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AVISO DE PREGÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2026 – PMJ 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 377/2025 de 15/12/2025 
 

ME/EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

O MUNICÍPIO DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do 
Decreto Municipal nº 609/2023 e 610/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, ENTREGA, INSTALAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DESTINADOS À IMPLEMENTAÇÃO 
DE ACADEMIAS AO AR LIVRE, PLAYGROUNDS E ESTAÇÕES DE CALISTENIA, PARA 
CUMPRIMENTO DOS SIMP N.º 001765-039/2023 E N.º 002619-039/2024, BEM COMO 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA E LAZER DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Das 18:00 horas do dia 18/03/2026 às 
08:30 horas do dia 31/03/2026. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:00 horas do dia 
31/03/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00 horas do dia 31/03/2026. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO.  
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 589.370,00 (quinhentos e oitenta e nove mil e 
trezentos e setenta reais). 
 

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.  
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
 

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Juína-MT 
(https://www.juina.mt.gov.br/); no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Juína, situado à Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT E/OU no Portal 
Nacional de Compras (http://www.bll.org.br). 
 

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente no Departamento de 
Licitações e Contratos, situada na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 
78320-000, E/OU por meio do Telefone (66) 3566-8300. 
 

Obs. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual (vide tópico 5.5. do Termo de 
Referência). 
 

Juína-MT, 18 de março de 2026. 
 

(Assinado eletronicamente) 

ISABELLA CRYSTINA GONÇALVES DA CUNHA 
Agente de Contratação 
Portaria n.º 11.431/2025 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2026 

 
(Processo Administrativo n.º 377/2025) 

 

ME/EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
O MUNICÍPIO DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do 
Decreto Municipal nº 609/2023 e 610/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados no aviso 
de pregão. 

 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO, ENTREGA, INSTALAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO E ADEQUAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DESTINADOS À IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS AO 
AR LIVRE, PLAYGROUNDS E ESTAÇÕES DE CALISTENIA, PARA CUMPRIMENTO DOS 
SIMP N.º 001765-039/2023 E N.º 002619-039/2024, BEM COMO PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER DE 
JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos/lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
grupos/lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 
compõem. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5. Para os lotes 03 e 05 a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.7.11. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
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possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.8. Cada representante, ainda que munido de procuração, poderá representar apenas uma 
empresa licitante, sob pena de exclusão das representadas do certame.  

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório (ANEXO VIII). 
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (ANEXO VIII). 

4.4.2.1. O licitante desobrigado de reservar percentual de vagas aos aprendizes (art. 429, 
caput, da CLT) deverá comprovar tal condição através da apresentação de certidão emitida 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, obtida por meio do link: 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz.  

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal (ANEXO 
VIII). 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (ANEXO 
VIII). 

4.4.4.1. O licitante desobrigado de reservar percentual de seus cargos para pessoas com 
deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdenciária Social deverá comprovar tal 
condição através da apresentação de certidão emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
obtida por meio do link: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab.  

4.4.5. inexiste fato superveniente impeditivo a sua participação e que não foi declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com órgãos públicos (ANEXO VIII). 

4.4.6. não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas, 
comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, dos artigos 9º e 14º da Lei n.º 
14.133/2021 (ANEXO VIII). 

4.4.7. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista (ANEXO VIII). 

4.4.8. terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos/serviços licitados 
para realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas (ANEXO VIII). 

4.4.9. assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras (ANEXO VIII). 

4.4.10. as informações prestadas são verídicas, tendo ciência da responsabilidade pela 
veracidade das informações, na forma da lei (ANEXO VIII). 

4.4.11. assume o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, 
conforme previsto no artigo 5º e 6º da Instrução Normativa N.º 01, de 19 de janeiro de 2010, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente (ANEXO V).  

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 (ANEXO IV). 

4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
bl
ue
.j
ui
na
.m
t.
go
v.
br
/p
or
ta
l/
pr
ef
ju
in
am
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
f9
ab
b6
b3
-e
c9
f-
44
2d
-8
bf
d-
d2
5e
61
ba
f4
7b
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao
la
do

pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 
ESTADO DE MATO GROSSO  

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 

 

7 
 

Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 
CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                  Fone: (66) 3566-8302 

 
Site: www.juina.mt.gov.br    E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

4.6. Na ausência de campo próprio, no sistema, que possibilite ao fornecedor assinalar as 
declarações constantes no item 4.4 e 4.5, este deve fazê-lo por meio de Declaração formal, 
subscrita por seu representante legal. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno.  

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4.16. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO:  

4.16.1. Habilitação Jurídica:  

4.16.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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4.16.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

4.16.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

4.16.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

4.16.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

4.16.1.6. Os documentos apresentados deverão ser acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.  

4.16.1.7. Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional, do representante legal/sócios.  

4.16.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

4.16.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

4.16.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.16.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

4.16.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 

4.16.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 

4.16.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

4.16.2.7. Alvará de Funcionamento, do Município da Licitante, em plena validade. 

4.16.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.16.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
bl
ue
.j
ui
na
.m
t.
go
v.
br
/p
or
ta
l/
pr
ef
ju
in
am
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
f9
ab
b6
b3
-e
c9
f-
44
2d
-8
bf
d-
d2
5e
61
ba
f4
7b
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao
la
do

pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 
ESTADO DE MATO GROSSO  

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 

 

9 
 

Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 
CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                  Fone: (66) 3566-8302 

 
Site: www.juina.mt.gov.br    E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

4.16.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), emitida há, no máximo, 30 (trinta) dias, 
quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento.  

4.16.3.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense 
a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa 
está em condições de contratar com a Administração Pública.  

4.16.4. Qualificação Técnica:  

4.16.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para cumprimento das obrigações objeto da licitação (ANEXO VI). 

4.16.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação (ANEXO VII). 

4.16.4.2. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 
que comprove aptidão para a execução de serviços/fornecimento de bens/produtos de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente. 

4.16.4.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa licitante. 

4.16.4.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

4.16.4.2.3. A Administração poderá diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do Atestado 
de Capacidade Técnica, visando obter informações sobre o serviço prestado ou fornecimento 
de bens/produtos, podendo solicitar cópias das Notas Fiscais, dos respectivos contratos e 
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da execução do serviço ou fornecimento de 
bens/produtos. 

4.16.4.2.4. Em hipótese alguma será aceito pela Administração Pública atestado emitido pela 
própria licitante, sob pena de infringir ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a 
impessoalidade necessária para atestar sua própria capacidade técnica. 

4.16.4.3. Para proposta ao Lote 01 (Academia ao Ar Livre) e Lote 03 (Estação de 
Calistenia) do Termo de Referência (Anexo I) é necessária a apresentação da seguinte 
documentação complementar: 

4.16.4.3.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente – Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho Regional dos Técnicos 
Industriais (CRT), em plena validade. 

4.16.4.3.2. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) 
no conselho profissional competente – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) e/ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais (CRT), detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de serviços de características semelhantes ao objeto, 
acompanhado do Comprovante de Registro no Conselho de Classe respectivo: 

4.16.4.3.2.1. Engenheiro Civil, Engenheiro Mecânico e/ou Engenheiro ou Tecnólogo na 
modalidade de Mecânica e Metalúrgica. 
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4.16.4.3.3. Certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a 
aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive 
sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade 
credenciada, atestado o atendimento à norma ABNT/NBR 16779/2019. 

4.16.4.3.4. Laudo de Ergonomia e Biomecânica dos equipamentos/produtos constantes no 
lote 01 e 03, todos devidamente assinados por profissionais da área, e comprovados através 
das respectivas ARTs. 

4.16.4.3.5. Laudo de Ensaio de Névoa Salina (salt-spray), em atendimento à norma 
ABNT/NBR 17088/2023. 

4.16.4.3.6. Catálogo Técnico do Equipamento/Produto ou informativo/cartilha/folder, em 
língua portuguesa, oficial/próprio do fabricante, contendo: ilustrações, fotografias, desenho 
industrial, dimensões, massa (peso), marca, modelo, especificações técnicas, manual e 
demais informações pertinentes que demonstrem as especificações técnicas e instruções de 
uso, que permita verificar a qualidade e segurança do equipamento/produto, sem deixar 
qualquer dúvida por ocasião da análise técnica, contendo informações necessárias para 
avaliar se o equipamento/produto ofertado atende as exigências. 

4.16.4.4. Para proposta ao Lote 02 (Balanço, Escorregador, Gira-Gira e Gangorra) do 
Termo de Referência (Anexo I) é necessária a apresentação da seguinte documentação 
complementar: 

4.16.4.4.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente – Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho Regional dos Técnicos 
Industriais (CRT), em plena validade. 

4.16.4.4.2. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) 
no conselho profissional competente – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) e/ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais (CRT), detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de serviços de características semelhantes ao objeto, 
acompanhado do Comprovante de Registro no Conselho de Classe respectivo: 

4.16.4.4.2.1. Engenheiro Civil, Engenheiro Mecânico e/ou Engenheiro ou Tecnólogo na 
modalidade de Mecânica e Metalúrgica. 

4.16.4.4.3. Certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a 
aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive 
sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade 
credenciada, atestado o atendimento à norma ABNT/NBR 16071:2021. 

4.16.4.4.4. Laudo de Ergonomia e Biomecânica dos equipamentos/produtos constantes no 
lote 02, todos devidamente assinados por profissionais da área, e comprovados através das 
respectivas ARTs. 

4.16.4.4.5. Laudo de Ensaio de Névoa Salina (salt-spray), em atendimento à norma 
ABNT/NBR 17088/2023. 

4.16.4.4.6. Catálogo Técnico do Equipamento/Produto ou informativo/cartilha/folder, em 
língua portuguesa, oficial/próprio do fabricante, contendo: ilustrações, fotografias, desenho 
industrial, dimensões, massa (peso), marca, modelo, especificações técnicas, manual e 
demais informações pertinentes que demonstrem as especificações técnicas e instruções de 
uso, que permita verificar a qualidade e segurança do equipamento/produto, sem deixar 
qualquer dúvida por ocasião da análise técnica, contendo informações necessárias para 
avaliar se o equipamento/produto ofertado atende as exigências. 

4.16.4.5. Para proposta ao Lote 04 (Parque I) do Termo de Referência (Anexo I) é 
necessária a apresentação da seguinte documentação complementar:  
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4.16.4.5.1. Certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a 
aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive 
sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade 
credenciada, atestado o atendimento à norma ABNT/NBR 16071-2:2021 (Playgrounds – Parte 
2: Requisitos de Segurança). 

4.16.4.5.2. Laudo de Ensaio de Névoa Salina (salt-spray) de no mínimo 2400 horas, em 
atendimento à norma ABNT/NBR 17088/2023. 

4.16.4.5.3. Laudo de Ensaio de Carga Estática comprovando que a estrutura suporta massa 
total mínima de 185kg, em atendimento à norma ABNT/NBR 16071-4:2021 (Playgrounds – 
Parte 4: Métodos de Ensaio). 

4.16.4.5.4. Laudo Anti-UV comprovando que a matéria-prima (polietileno/plásticos) resiste à 
radiação solar por no mínimo 1.000 horas, em atendimento à ASTM G154. 

4.16.4.5.5. Laudo da Matéria-Prima de Resistência à Condutividade Elétrica (Antiestático), em 
atendimento à norma ABNT/NBR 14922:2013. 

4.16.4.5.6. Catálogo Técnico do Equipamento/Produto ou informativo/cartilha/folder, em 
língua portuguesa, oficial/próprio do fabricante, contendo: ilustrações, fotografias, desenho 
industrial, dimensões, massa (peso), marca, modelo, especificações técnicas, manual e 
demais informações pertinentes que demonstrem as especificações técnicas e instruções de 
uso, que permita verificar a qualidade e segurança do equipamento/produto, sem deixar 
qualquer dúvida por ocasião da análise técnica, contendo informações necessárias para 
avaliar se o equipamento/produto ofertado atende as exigências. 

4.16.4.6. Para proposta ao Lote 05 (Parque II) do Termo de Referência (Anexo I), 
considerando que a matéria-prima empregada na fabricação do objeto consiste em 
madeira tratada, é necessária a apresentação da seguinte documentação 
complementar, destinada a comprovar a regularidade ambiental, a origem legal da 
madeira e a conformidade técnica do produto ofertado: 

4.16.4.6.1. Licença de Operação Ambiental, em plena validade. 

4.16.4.6.2. Cadastro Técnico Federal (CFT), junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), em plena validade. 

4.16.4.6.3. Prova de inscrição no Cadastro de Consumidores de Produtos Florestais 
(CC/SEMA) ou documento equivalente, se empresa de outro Estado, em plena validade. 

4.16.4.6.4. Caso o licitante seja apenas revendedor deverá apresentar os documentos acima 
referidos em nome da empresa fabricante do playground infantil de madeira. 

4.16.4.6.5. Catálogo Técnico do Equipamento/Produto ou informativo/cartilha/folder, em 
língua portuguesa, oficial/próprio do fabricante, contendo: ilustrações, fotografias, desenho 
industrial, dimensões, massa (peso), marca, modelo, especificações técnicas, manual e 
demais informações pertinentes que demonstrem as especificações técnicas e instruções de 
uso, que permita verificar a qualidade e segurança do equipamento/produto, sem deixar 
qualquer dúvida por ocasião da análise técnica, contendo informações necessárias para 
avaliar se o equipamento/produto ofertado atende as exigências. 

4.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

4.18. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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4.19. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total de cada item e valor total do lote; 

5.1.2. marca; 

5.1.3. descrição detalhada do item, contendo todas as informações e especificações; 

5.1.4. prazo de validade da proposta, de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

5.2. É vedada a identificação do licitante na proposta de preços registrada no sistema 
configurando, para todos os efeitos, quebra do sigilo.  

5.2.1.  O licitante deverá enviar a sua proposta sem qualquer elemento que possa identificar a 
sua identidade, sob pena de desclassificação da proposta. 

5.2.2.  Caso seja solicitada a indicação da marca, bem como nos casos de contratação de 
serviços onde possibilitariam a identificação da licitante, esta poderá utilizar o termo “marca 
própria” ou “serviço”, conforme o caso. 

5.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação.  

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
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5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item.  

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) 
e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser aquele estipulado no sistema.  

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
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6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
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6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.  

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

6.22.4. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.4.1. No caso de licitação, com critério de julgamento menor preço por lote, no 
momento do envio da proposta adequada ao último lance a proponente deverá aplicar 
o desconto de forma linear para todos os itens do lote, sob pena de desclassificação.  

6.22.5. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com o item 4.5 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 
de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
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7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no item 4.16 deste Edital, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia autenticada por cartório competente ou por conferência e ateste por servidor público 
do Departamento de Licitações e Contratos do Município de Juína-MT ou por qualquer outro 
meio eletrônico legalmente admitido.  
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8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.4. Não será aceito nenhum protocolo referente à solicitação às repartições competentes, em 
substituição aos documentos relacionados neste Edital, bem como não serão aceitos 
documentos rasurados ou fotocopiados via fac-símile.  

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.   

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 
data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail licitacao@juina.mt.gov.br, de 
modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.8.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.9. A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a). 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
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de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

8.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(is) de cada lote, as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição/contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. O Cadastro de Reserva será composto pela ordem de classificação originária de lances, 
respeitando a preferência dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário e posterior para os licitantes que mantiverem suas propostas originárias. 

 
11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 

12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

12.1.5. fraudar a licitação. 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
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12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 
30% do valor do contrato licitado.  

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 
será de 0,5% a 30% do valor do contrato licitado.  

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 
12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 
12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo e-mail licitacao@juina.mt.gov.br, ou podendo usar o campo do próprio sistema 
BLL ou, ainda, protocolado junto ao Município de Juína – Setor de Licitação, situado na 
Travessa Emmanuel, 33N, Centro, Juína, Mato Grosso, CEP: 78.320.000, de segunda-feira a 
sexta-feira, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.juina.mt.gov.br/licitacao. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 

14.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

14.11.3. ANEXO III – Modelo Preferencial de Procuração; 

14.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME e EPP; 

14.11.5. ANEXO V – Declaração de Qualidade Ambiental e Sustentabilidade Socioambiental; 

14.11.6. ANEXO VI – Modelo de Atestado de Vistoria Técnica; 

14.11.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Dispensa de Vistoria Técnica; 

14.11.8. ANEXO VIII - Modelo de Declarações; 

14.11.9. ANEXO IX - Dados para Cadastro no Departamento de Licitação; 

14.11.10. ANEXO X - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

14.11.11. ANEXO XI – Minuta de Contrato Administrativo.  

 
Juína-MT, 18 de março de 2026. 

 
 

(Assinado eletronicamente) 

ISABELLA CRYSTINA GONÇALVES DA CUNHA 
Agente de Contratação 
Portaria n.º 11.431/2025 
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ANEXO I  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
 

Processo Administrativo nº 377/2025 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade o processo de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO, ENTREGA, INSTALAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO E ADEQUAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DESTINADOS À IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS AO 
AR LIVRE, PLAYGROUNDS E ESTAÇÕES DE CALISTENIA, PARA CUMPRIMENTO DOS 
SIMP N.º 001765-039/2023 E N.º 002619-039/2024, BEM COMO PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER DE 
JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
LOTE AMPLA CONCORRÊNCIA: LOTE 01 – ACADEMIA AO AR LIVRE 

Seq. Código Itens Unidade Quantidade Preço Estimado Valor Total 

1 488153 

APARELHO ALONGA E RELAXA OS 
GRUPOS MUSCULARES ANTES E 
APÓS O TREINO: FABRICADO COM 
TUBOS DE AÇO CARBONO DE 3’ ½ X 
3,75 MM; 2’ X 2 MM; 1’ ½ X 3MM; 1’ ½ X 
2 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO 
COM 4,75MM. CHUMBADOR COM 
FLANGE DE 230 MM X 3/16’, CORTE A 
LASER COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO 
ZINCADOS DE 5/8” X 1 ¼” E ARRUELA 
ZINCADA DE 5/8”, EIXO DE FERRO 
MACIÇO TREFILADO DE 3/8. TAMPÃO 
EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO 
INJETADO DE 3’ ½. UTILIZA-SE 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE 
DE FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA 
DE RESINA DE POLIÉSTER TERMO-
ENDURECÍVEL COLORIDO COM 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG. 
ADESIVO DE ALTA FIXAÇÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO DOS GRUPOS 
MUSCULARES, INSTRUÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO E DADOS DA 
FABRICANTE. DIMENSÕES: ALTURA: 
2300 MM; FRENTE: 950 MM; LATERAL: 
480 MM; ÁREA: 1 M²; PESO: 33 KG. 
COR: AZUL. CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 R$ 2.200,00 R$ 11.000,00 
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2 488134 

APARELHO CADEIRA PRESSÃO DE 
PERNAS INDIVIDUAL: FABRICADO 
COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 3 ½" X 3 MM. 2” X 2 MM. 1" X 1,5 
MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO DE 
NO MÍNIMO 6,35 MM. 3 MM. ASSENTO E 
ENCOSTO FABRICADOS EM CHAPA DE 
AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 330 X 
360 X 2 MM ESTAMPADO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS. UTILIZA EIXOS 
MACIÇOS, COM ROLAMENTOS 
DUPLOS, PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, 
BATENTES DE BORRACHA, TAMPAS 
EM METAL EXTERNAS, SOLDA MIG, 
ACABAMENTO EMBORRACHADO. 
PERMITE A UTILIZAÇÃO DE 1 (UM) 
USUÁRIO E OFERECE TOTAL 
SEGURANÇA. RESISTENTE ÀS AÇÕES 
CLIMÁTICAS. FIXAÇÃO DO APARELHO 
AO SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR 
PARABOLT OU CHUMBADOR COM 
FLANGE. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MÚSCULOS 
EXERCITADOS E DICAS PARA USO E 
FUNÇÕES DO APARELHO, DADOS DO 
FABRICANTE E CONTATO PARA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. DIMENSÕES: 
ALTURA: 1520 MM. PROFUNDIDADE: 
1205 MM. LARGURA: 425 MM. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: PESO = 
25,80KG / COR: AMARELO COM AZUL. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 R$ 1.930,00 R$ 9.650,00 

3 488143 

APARELHO DE REMADA A.P.E. (PARA 
PESSOAS COM MOBILIDADE 
REDUZIDA): EQUIPAMENTO 
PRODUZIDO A PARTIR DE TUBOS E 
CHAPAS EM AÇO CARBONO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, SOB DIMENSÕES DE 2” 
½, 1” ½, 1” E 3/16 COM ESPESSURAS 
MÍNIMAS DE 2,00 MM; ORIFÍCIOS 
TUBULARES: EXTREMIDADES 
SUPERIORES, INFERIORES E MÓVEIS 
BLINDADOS EM CHAPA 14, 
TORNANDO-O INSENSÍVEL A 
PENETRAÇÃO DE ÁGUA; UTILIZANDO 
EIXOS MACIÇOS E USINADOS PARA 
ROLAMENTOS DUPLOS (TIPO ZZ); 
SOLDA: PROCESSO MIG; PINTURA: 
SUBMETIDO A TRATAMENTO 
ESPECIAL DE SUPERFÍCIE PARA O 
MÉTODO ELETROSTÁTICO EPÓXI 
UTILIZANDO MISTURAS DE RESINAS 
EM POLIÉSTER DE ALTA RESISTÊNCIA 
A METEORIZARÃO; COMPONENTES: 
POLIPROPILENO E PVC FLEXÍVEL; 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO. ADESIVO 
REFLETIVO DESTRUTIVO DE ALTA 
FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO, 
INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E 
DADOS DA FABRICANTE. FIXAÇÃO DO 
APARELHO AO SOLO ATRAVÉS DE 
CHUMBADOR PARABOLT. 
DIMENSÕES: ALTURA: 1200 MM. 
LARGURA: 1100 MM. COMPRIMENTO: 
900 MM INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
PESO = 38,00KG / COR: AMARELO COM 
AZUL. CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 R$ 2.300,00 R$ 11.500,00 
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4 488141 

APARELHO MULTIEXERCITADOR SEIS 
FUNÇÕES: 1°) FLEXOR DE PERNAS; 2°) 
EXTENSOR DE PERNAS; 3°) SUPINO 
RETO SENTADO; 4°) 
DESENVOLVIMENTO SUPERIOR; 5°) 
ROTAÇÃO VERTICAL INDIVIDUAL; 6°) 
PUXADA ALTA. MATERIAL: 
ESTRUTURA PRINCIPAL FIXA AO 
CHÃO FEITA COM TUBOS REDONDO 
DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2 
1/2” X 2,00 MM, 2” X 2,00 MM, 1 ½” X 1,50 
MM; 1 1/4” X 3,00 MM, CADEIRA COM 
ACENTO E ENCOSTO DE TUBO 
OBLONGO DE NO MÍNIMO 20 X 48 X 1,20 
MM COM LARGURA MÍNIMA DE 420MM 
PARA MAIOR CONFORTO DO 
USUÁRIO. CHAPAS DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 6,35MM, 4,75MM E 
1,90MM. SOLDA: TIPO MIG. 
ACABAMENTOS: TUBOS COM 
REDUÇÃO, EVITANDO EMENDAS E 
PROPORCIONANDO ERGONOMIA NA 
PEGADA. UTILIZA-SE PINOS DUPLOS 
INJETADOS, TODOS ROLAMENTADOS 
(ROLAMENTOS DE DUPLA 
BLINDAGEM). BATENTES REDONDOS 
DE BORRACHA FLEXÍVEL (53MM X 
30MM). ACABAMENTOS EM PLÁSTICO 
INJETADO E/OU EMBORRACHADO. 
PARAFUSOS, ARRUELAS E PORCAS 
FIXADORAS ZINCADAS. BUCHA 
ACETAL. ADESIVO REFLETIVO 
DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO E DADOS DA 
FABRICANTE. PINTURA: TRATAMENTO 
COM BANHO SUBMERSO A BASE DE 
FOSFATO. SISTEMA DE DEPOSIÇÃO 
DE PÓ ELETROSTÁTICO COM 
PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE 
POLIÉSTER TERMOENDURECÍVEL 
COLORIDO. FORMA DE FIXAÇÃO: 
CHUMBADOR PARABOUT DE NO 
MÍNIMO 3/8” X 2 ½”. GARANTIA: 12 
MESES SOB DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. PESO MÁXIMO 
RECOMENDADO POR USUÁRIO: 150 
KG. CAPACIDADE MÁXIMA DE 
USUARIO: 4. FAIXA ETÁRIA: ACIMA DE 
12 ANOS. DIMENSÕES: ALTURA: 1302 
MM. FRENTE: 820 MM. LATERAL: 950 
MM. ÁREA: 8,32 M². INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS: PESO = 34,00KG / COR: 
AMARELO COM AZUL. 

UNIDADE 5,00 R$ 5.800,00 R$ 29.000,00 

5 488136 

APARELHO PARA ESQUI INDIVIDUAL: 
FABRICADO COM TUBOS DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 2’ ½ X 2 MM; 
1’ ½ X 3 MM; 1’ ½ X 1.50 MM; 1’ X 2,00 
MM. TUBO DE AÇO CARBONO 
TREFILADO 2’ X 5,50 MM SCHEDULE 80 
(60,30×49,22). METALÃO DE NO MÍNIMO 
30 MM X 50 MM X 2 MM, CHAPA DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 4.75 MM 
PARA PONTO DE FIXAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO E 1,9 MM PARA CHAPA 
DE APOIO DE PÉ. BARRA CHATA DE NO 
MÍNIMO 3/16’ X 1 ¼’. UTILIZAR PINOS 
MACIÇOS, TODOS ROLAMENTADOS 
(ROLAMENTOS DUPLOS), 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE 
DE FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA 
DE RESINA DE POLIESTER 

UNIDADE 5,00 R$ 2.600,00 R$ 13.000,00 
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TERMOENDURECÍVEL COLORIDO COM 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO, BATENTES 
REDONDOS DE BORRACHA FLEXÍVEL 
(53MM X 30MM), SOLDA MIG, BUCHA 
ACETAL, CHUMBADOR PARABOLT DE 
NO MÍNIMO 3/8’ X 2’ ½, PARAFUSOS 
ZINCADOS E PORCAS FIXADORAS; 
TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM 
PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 2’ 
½ COM ACABAMENTO ESFÉRICO 
ACOMPANHANDO A DIMENSÃO 
EXTERNA DO TUBO. ACABAMENTOS 
EM PLÁSTICO INJETADO E/OU 
EMBORRACHADO. ADESIVO 
REFLETIVO DESTRUTIVO 3M DE ALTA 
FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO DOS 
GRUPOS MUSCULARES, INSTRUÇÕES 
DE UTILIZAÇÃO E DADOS DA 
FABRICANTE DIMENSÕES: ALTURA: 
1544 MM. LARGURA: 512 MM. 
COMPRIMENTO: 1253 MM. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: PESO = 
36,00KG / COR: AMARELO COM AZUL. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

6 488138 

APARELHO PARA ROTAÇÃO 
VERTICAL DUPLO: FABRICADO COM 
TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 3’ ½ X 2 MM; 2’ X 2 MM; 1’ X 1,50 
MM; ¾ X 1,20 MM. TUBO TREFILADO 
REDONDO DIN (55 MM X 44 MM). 
CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 3 MM PARA REFORÇO DE 
ESTRUTURA. UTILIZAR PINOS 
MACIÇOS, TODOS ROLAMENTADOS 
(ROLAMENTOS DUPLOS), 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE 
DE FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA 
DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO COM 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG, 
CHUMBADOR COM FLANGE DE NO 
MÍNIMO 230 MM X 3/16', CORTE A 
LASER COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO 
ZINCADOS DE NO MÍNIMO 5/8’ X 1 ¼’ E 
ARRUELA ZINCADA DE NO MÍNIMO 5/8’, 
HASTES DE FERRO MACIÇO 
TREFILADO DE NO MÍNIMO 3/8’, 
PARAFUSOS ZINCADOS, ARRUELAS E 
PORCAS FIXADORAS. TAMPÃO 
EMBUTIDO EXTERNO EM METAL DE 2’ 
¼ E TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM 
PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 3’ 
½’, AMBOS COM ACABAMENTO 
ESFÉRICO ACOMPANHANDO A 
DIMENSÃO EXTERNA DO TUBO. 
ACABAMENTOS EM PLÁSTICO 
INJETADO E/OU EMBORRACHADO. 
ADESIVO REFLETIVO DESTRUTIVO 3M 
DE ALTA FIXAÇÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO DOS GRUPOS 
MUSCULARES, INSTRUÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO E DADOS DA 
FABRICANTE. DIMENSÕES: ALTURA: 
1858 MM. LARGURA: 800 MM. 
COMPRIMENTO: 388 MM. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: PESO = 
18,00KG / COR: AMARELO COM AZUL. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 R$ 2.600,00 R$ 13.000,00 
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7 488133 

APARELHO PARA SIMULADOR DE 
CAVALGADA INDIVIDUAL: FABRICADO 
COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 2.½” X 2 MM; 2” X 2 MM; 1.½” X 
3 MM; 1.½” X 1,50 MM; 1" X 1,50MM. 
BARRA CHATA DE NO MÍNIMO 2.½” × 
¼”; 3/16” × 1.¼”. TUBO DE AÇO 
CARBONO TREFILADO 2” × 5,50 MM 
SCHEDULE 80 (60,30 MM × 49,22 MM). 
CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 4,75 MM PARA PONTO DE 
FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO E 2 MM 
PARA BANCO ESTAMPADO COM 
BORDAS ARREDONDADAS. UTILIZA-
SE PINOS MACIÇOS, TODOS 
ROLAMENTADOS (ROLAMENTOS 
DUPLOS), TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO; 
PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE 
POLIÉSTER TERMO-ENDURECÍVEL 
COLORIDO COM SISTEMA DE 
DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, 
BATENTES REDONDOS DE BORRACHA 
FLEXÍVEL (53 MM × 30 MM), SOLDA MIG, 
CHUMBADOR PARABOLT DE NO 
MÍNIMO 3/8” × 2.½”, PARAFUSOS 
ZINCADOS, BUCHA ACETAL, 
ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS. 
TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM 
PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 
2.½” E 2” COM ACABAMENTO 
ESFÉRICO ACOMPANHANDO A 
DIMENSÃO EXTERNA DO TUBO. 
ACABAMENTOS EM PLÁSTICO 
INJETADO E/OU EMBORRACHADO. 
ADESIVO REFLETIVO DESTRUTIVO DE 
ALTA FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO 
DOS GRUPOS MUSCULARES, 
INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E 
DADOS DA FABRICANTE. DIMENSÕES: 
ALTURA 1100MM. FRENTE: 460 MM. 
LATERAL: 1200MM. ÁREA: 7,87 M². 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: PESO = 
22,50KG / COR: AMARELO COM AZUL. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 R$ 2.500,00 R$ 12.500,00 

8 488139 

APARELHO PARA SIMULADOR DE 
REMO INDIVIDUAL: FABRICADO COM 
TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 2 ½" X 2 MM. 2” X 2 MM. 1" ½ X 
2 MM. 1" X 1,5 MM. TUBO DE AÇO 
CARBONO TREFILADO 1”1/4’ X 3,56 MM 
SCHEDULE 40 (42,3 X 35,18 MM). 
CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 4,75 MM. 3 MM. ASSENTO E 
ENCOSTO FABRICADO EM CHAPA DE 
AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 330 X 
360 X 2 MM ESTAMPADO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS. UTILIZA EIXOS 
MACIÇOS, COM ROLAMENTOS 
DUPLOS, PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, 
BATENTES DE BORRACHA, TAMPAS 
EM METAL EXTERNAS, SOLDA MIG, 
ACABAMENTO EMBORRACHADO. 
RESISTENTE ÀS AÇÕES CLIMÁTICAS. 
FIXAÇÃO DO APARELHO AO SOLO 
ATRAVÉS DE CHUMBADOR 
PARABOLT. ADESIVO DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MÚSCULOS EXERCITADOS E DICAS 
PARA USO E FUNÇÕES DO APARELHO, 
DADOS DO FABRICANTE E CONTATO 

UNIDADE 5,00 R$ 2.500,00 R$ 12.500,00 
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PARA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
DIMENSÕES: ALTURA: 900 MM. 
LARGURA: 1060 MM. COMPRIMENTO: 
800 MM. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
PESO = 21,00KG / COR: AMARELO COM 
AZUL. CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

9 488135 

APARELHO SIMULADOR DE 
CAMINHADA INDIVIDUAL: FABRICADO 
COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 2’ ½ X 2 MM; 2’ X 2 MM; 1’ ½ X 
1.50 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 4,75 PARA PONTO DE 
FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO E 1,9 MM 
PARA CHAPA DE APOIO DE PÉ. TUBO 
EM AÇO CARBONO TREFILADO 
SCHEDULE 80 (73 MM X 58,98 MM). 
UTILIZAR PINOS MACIÇOS, TODOS 
ROLAMENTADOS (ROLAMENTOS 
DUPLOS), TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO; 
PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE 
POLIESTER TERMO-ENDURECÍVEL 
COLORIDO COM SISTEMA DE 
DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, 
SOLDA MIG, CHUMBADOR PARABOLT 
DE NO MÍNIMO 3/8’ X 2 ½’, PARAFUSOS 
ZINCADOS; ACABAMENTOS EM 
PLÁSTICO INJETADO E/OU 
EMBORRACHADO. ADESIVO 
REFLETIVO DESTRUTIVO 3M DE ALTA 
FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO DOS 
GRUPOS MUSCULARES, INSTRUÇÕES 
DE UTILIZAÇÃO E DADOS DA 
FABRICANTE. DIMENSÕES: ALTURA: 
1160 MM. FRENTE: 802 MM. LATERAL: 
840 MM. ÁREA: 7,96 M² INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS: PESO = 37,60KG / COR: 
AMARELO COM AZUL. CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 R$ 2.500,00 R$ 12.500,00 

10 488140 

APARELHO SURF DUPLO: FABRICADO 
COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 4” × 3 MM; 3.½” × 3,75 MM; 2” × 
2 MM; 1” × 1,50 MM; ¾ × 1,20 MM. 
BARRAS CHATAS DE NO MÍNIMO 3/16” 
× 1.¼”. CHAPAS DE AÇO CARBONO DE 
NO MÍNIMO 4,75 MM PARA PONTO 
REFORÇO DA ESTRUTURA E 3 MM 
PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO 
VOLANTE. UTILIZAR PINOS MACIÇOS, 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE 
DE FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA 
DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO COM 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG. 
CHUMBADOR COM FLANGE DE NO 
MÍNIMO 230 MM × 3/16”, CORTE A 
LASER COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO 
ZINCADOS DE NO MÍNIMO 5/8” × 1.¼” E 
ARRUELA ZINCADA DE NO MÍNIMO 
5/8”, HASTES DE FERRO MACIÇO 
TREFILADO DE NO MÍNIMO 3/8”. 
TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM 
PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 
3.½” COM ACABAMENTO ESFÉRICO 
ACOMPANHANDO A DIMENSÃO 
EXTERNA DO TUBO, PARAFUSOS 
ZINCADOS, ARRUELAS E PORCAS 
FIXADORAS. ADESIVO REFLETIVO 
DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO DOS GRUPOS 

UNIDADE 5,00 R$ 2.700,00 R$ 13.500,00 
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MUSCULARES, INSTRUÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO E DADOS DA 
FABRICANTE. DIMENSÕES: ALTURA: 
2676 MM. FRENTE: 1590 MM. LATERAL: 
1590 MM. ÁREA: 12,89 M². 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: PESO = 
36,00KG / COR: AMARELO COM AZUL. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

11 488142 

APARELHO VOADOR PEITORAL COM 
DORSAL A.P.E. (PARA PESSOAS COM 
MOBILIDADE REDUZIDA): FABRICADO 
COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 3 ½" X 3 MM; 2” X 2 MM; 1" ½ X 
2 MM; 1” X 1,5 MM; METALÃO DE NO 
MÍNIMO 30 X 50 X 2 MM; TUBO DE AÇO 
CARBONO TREFILADO 1”1/4’ X 3,56 MM 
SCHEDULE 40 (42,3 X 35,18 MM); 
CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 4,75 MM; 3 MM; TAMPAS EM 
METAL EXTERNAS. UTILIZA EIXOS 
MACIÇOS, COM ROLAMENTOS 
DUPLOS, PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, SOLDA 
MIG, ACABAMENTO EMBORRACHADO. 
PERMITE A UTILIZAÇÃO DE 02 (DOIS) 
USUÁRIOS SIMULTÂNEOS E OFERECE 
TOTAL SEGURANÇA. INSTALAÇÃO EM 
ÁREAS FECHADAS OU AO AR LIVRE, 
RESISTENTE ÀS AÇÕES CLIMÁTICAS. 
FIXAÇÃO DO APARELHO AO SOLO 
ATRAVÉS DE CHUMBADOR PARABOLT 
OU CHUMBADOR COM FLANGE. 
ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS 
E DICAS PARA USO E FUNÇÕES DO 
APARELHO, DADOS DO FABRICANTE E 
CONTATO PARA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. DIMENSÕES: ALTURA: 1210 
MM. COMPRIMENTO: 1380 MM. 
LARGURA: 950 MM. INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS: PESO = 27,00KG / COR: 
AMARELO COM AZUL. CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 R$ 2.500,00 R$ 12.500,00 

12 488137 

APARELHO VOLANTE DE ROTAÇÃO 
DIAGONAL – DUPLO CONJUGADO: 
APARELHO FABRICADO EM AÇO 
CARBONO, ESTRUTURA PRINCIPAL 
COM TUBO REDONDO 3.1/2” X 2 MM. E 
SECUNDÁRIA COM TUBOS REDONDOS 
DE 1”.1/4” X 2 MM, 1” X 2 MM, TAMPA 
EXTERNA 3.1/2” E DUAS TAMPA DE 2” 
DE PLÁSTICO INJETADO, QUATRO 
CUBOS TORNEADOS DE 2" X 2 MM, 
QUATRO EIXOS DE BARRA REDONDA 
TREFILADA 20X160 MM ROSQUEADAS 
COM PORCAS FIXADORAS 
TRAVANTES, QUATRO ROLAMENTOS 
DUPLOS DE 20 X 42MM FIXADAS COM 
PARAFUSOS E PORCAS 
GALVANIZADAS, ESFERAS DE NYLON 
PRETO COM Ø 50MM, QUATRO 
VOLANTES CIRCULARES COM Ø 
500MM, FLANGE PARA FIXAÇÃO COM 
300 X 4MM COM 4 FUROS OVALIZADOS 
30X20MM PARA QUATRO PARABOLTS 
GALVANIZADOS 5/8” X 3”. PROCESSO 
DE SOLDAGEM MIG E PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA PRECEDIDA DE 
BANHOS QUÍMICOS. ADESIVO 
INDICANDO OS MÚSCULOS 
TRABALHADOS E DEMAIS 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE. 

UNIDADE 5,00 R$ 2.600,00 R$ 13.000,00 Es
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DIMENSÕES: ALTURA: 1200 MM. 
LARGURA: 1050 MM. COMPRIMENTO: 
1300 MM. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
PESO = 38,00KG / COR: AMARELO COM 
AZUL. CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

21 488144 

PLACA ORIENTATIVA 2,00 M X 1,00 M: 
FABRICADA COM TUBOS DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 2” X 2 MM. 1" 
X 1,5 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 4,75 MM. 3 MM. CHAPA 
DA PLACA 1000 X 2000 X 1,5 MM. 
PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA 
POLIÉSTER, TAMPAS EM METAL 
EXTERNAS, SOLDA MIG. INSTALAÇÃO 
EM ÁREAS FECHADAS OU AO AR 
LIVRE, RESISTENTE ÀS AÇÕES 
CLIMÁTICAS. FIXAÇÃO DO APARELHO 
AO SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR 
PARABOLT OU CHUMBADOR COM 
FLANGE. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO 
DE TODOS OS PRODUTOS E DICAS DE 
ALONGAMENTO, MÚSCULOS 
EXERCITADOS E FUNÇÕES DOS 
APARELHOS, DADOS DO FABRICANTE, 
CONTATO PARA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. DIMENSÕES: ALTURA: 2015 
MM. LARGURA: 240 MM. 
COMPRIMENTO: 2365 MM 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: PESO = 
59,00KG / COR: AMARELO COM AZUL 
OU SÓ AZUL A ESCOLHA DA 
SECRETARIA SOLICITANTE. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 R$ 2.700,00 R$ 13.500,00 

       

     Total: R$ 177.150,00 

 

LOTE AMPLA CONCORRÊNCIA: LOTE 02 – BALANÇO, ESCORREGADOR, GIRA-GIRA E 
GANGORRA 

Seq. Código Itens Unidade Quantidade Preço Estimado Valor Total 

13 488149 

BALANÇO 04 LUGARES: TUBOS 
REDONDO DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 2" X 3,00 MM, 2" X 2,00 MM, 1 
1/2" X 4,25 MM, 1" X 2,00 MM. BARRA 
CHATA DE NO MÍNIMO 1 ¼” X 3/16". 
CHAPA AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 
4,75 MM. SOLDA: TIPO MIG. 
ACABAMENTOS: ROLAMENTOS PARA 
ARTICULAÇÃO BLINDADOS. 
CORRENTES EM AÇO ZINCADO. 
PARAFUSO, ARRUELAS E PORCAS 
FIXADORAS ZINCADAS. ACABAMENTO 
EM PLÁSTICO INJETADO E/OU 
EMBORRACHADO. ASSENTO EM AÇO 
MOLA EMBORRACHADO, MATERIAL 
DA QUAL RETORNA A FORMA 
ORIGINAL, E FUNDIDO COM 
BORRACHA ATRAVÉS DO PROCESSO 
DE VULCANIZAÇÃO (BORRACHA 
VULCANIZADA). ADESIVO REFLETIVO 
DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO E DADOS DA 
FABRICANTE. PINTURA: TRATAMENTO 
COM BANHO SUBMERSO A BASE DE 
FOSFATO. SISTEMA DE DEPOSIÇÃO 
DE PÓ ELETROSTÁTICO COM 
PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE 
POLIÉSTER TERMOENDURECÍVEL 

UNIDADE 4,00 R$ 4.100,00 R$ 16.400,00 Es
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COLORIDO. EQUIPAMENTO 
FABRICADO DE ACORDO COM A 
NORMA DA ABNT NBR 16071:2021. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

14 488147 

ESCORREGADOR DE ROLETE: TUBOS 
REDONDO DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 3 ½” X 2,00 MM; 2" X 1,50 MM; 1 
½” X 1,50 MM; 1 ½” X 0,90 MM; 1 ¼” X 
3,00 MM E 1" X 1,50 MM. METALÃO DE 
NO MÍNIMO 20 X 50 X 1,50 MM. 
OBLONGO DE NO MÍNIMO 20 X 48 X 1,20 
MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO DE 
NO MÍNIMO 6,35 MM; 4,75 MM; 3,00 MM 
E 2,00 MM. SOLDA: TIPO MIG. 
ACABAMENTOS: EM PLÁSTICO 
INJETADO E/OU EMBORRACHADO. 
PARAFUSOS, ARRUELAS E PORCAS 
FIXADORAS ZINCADAS. BUCHA 
ACETAL. ADESIVO REFLETIVO 
DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO E DADOS DA 
FABRICANTE. PINTURA: TRATAMENTO 
COM BANHO SUBMERSO A BASE DE 
FOSFATO. SISTEMA DE DEPOSIÇÃO 
DE PÓ ELETROSTÁTICO COM 
PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE 
POLIÉSTER TERMOENDURECÍVEL 
COLORIDO. FORMA DE FIXAÇÃO: 
CHUMBADOR PARABOLT DE NO 
MÍNIMO 3/8" X 2 ½” E ½” X 3". 
EQUIPAMENTO FABRICADO DE 
ACORDO COM A NORMA DA ABNT NBR 
16071:2021. 

UNIDADE 4,00 R$ 8.030,00 R$ 32.120,00 

15 488148 

ESCORREGADOR: TUBOS REDONDO 
DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 1" X 
1,50 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 3,00 MM E 1,20 MM. 
SOLDA: TIPO MIG. ACABAMENTOS: 
PARAFUSO, ARRUELAS E PORCAS 
FIXADORAS ZINCADAS. ACABAMENTO 
EM PLÁSTICO INJETADO E/OU 
EMBORRACHADO. ADESIVO 
REFLETIVO DESTRUTIVO DE ALTA 
FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO, 
INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E 
DADOS DA FABRICANTE. PINTURA: 
TRATAMENTO COM BANHO 
SUBMERSO A BASE DE FOSFATO. 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO COM PELÍCULA 
PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO. 
EQUIPAMENTO FABRICADO DE 
ACORDO COM A NORMA DA ABNT NBR 
16071:2021. 

UNIDADE 4,00 R$ 3.100,00 R$ 12.400,00 
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17 488152 

GANGORRA DE TRÊS PRANCHAS: 
TUBOS REDONDO DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 3 ½” X 2,00 MM, 2" X 3,00 
MM, 2" X 2,00 MM, 1 ¾” X 2,00MM E 1" X 
1,50 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 3,75 MM, 3,00 MM E 1,90 
MM. SOLDA: TIPO MIG. 
ACABAMENTOS: BATENTES 
REDONDOS DE BORRACHA FLEXÍVEL 
(53MM X 30MM). PARAFUSO, 
ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS 
ZINCADAS. ROLAMENTOS COM DUPLA 
BLINDAGEM. TAMPÃO EMBUTIDO 
INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE 
NO MÍNIMO 3 ½” E 2", COM 
ACABAMENTO ESFÉRICO 
ACOMPANHANDO A DIMENSÃO 
EXTERNA DO TUBO. ACABAMENTO EM 
PLÁSTICO INJETADO E/OU 
EMBORRACHADO. ASSENTO 
ANATÔMICO ESTAMPADO COM 
BORDAS ARREDONDADA. ADESIVO 
REFLETIVO DESTRUTIVO DE ALTA 
FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO, 
INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E 
DADOS DA FABRICANTE. PINTURA: 
TRATAMENTO COM BANHO 
SUBMERSO A BASE DE FOSFATO. 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO COM PELÍCULA 
PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO. 
EQUIPAMENTO FABRICADO DE 
ACORDO COM A NORMA DA ABNT NBR 
16071:2021. CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

UNIDADE 4,00 R$ 3.400,00 R$ 13.600,00 

18 488150 

GIRA-GIRA 08 LUGARES: TUBOS 
REDONDO DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 3 ½” X 3,00 MM, 2" X 4,75 MM, 
2" X 1,50 MM, 1" X 1,50 MM E 3/4" X 1,20 
MM. TUBO SCHEDULLE 40 (88,9 X 77,9). 
BARRA CHATA 1/8" X 3/4". CHAPAS DE 
AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 MM 
E 3,00 MM. SOLDA: TIPO MIG. 
ACABAMENTOS: ROLAMENTOS 
CÔNICOS E ESFÉRICOS. PARAFUSO, 
ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS 
ZINCADAS. TAMPÃO EMBUTIDO 
INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE 
NO MÍNIMO 3 ½” E 2", COM 
ACABAMENTO ESFÉRICO 
ACOMPANHANDO A DIMENSÃO 
EXTERNA DO TUBO. ACABAMENTO EM 
PLÁSTICO INJETADO E/OU 
EMBORRACHADO. ADESIVO 
REFLETIVO DESTRUTIVO DE ALTA 
FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO, 
INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E 
DADOS DA FABRICANTE. PINTURA: 
TRATAMENTO COM BANHO 
SUBMERSO A BASE DE FOSFATO. 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO COM PELÍCULA 
PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO. 
EQUIPAMENTO FABRICADO DE 
ACORDO COM A NORMA DA ABNT NBR 
16071:2021. CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

UNIDADE 4,00 R$ 3.400,00 R$ 13.600,00 

       

     Total: R$ 88.120,00 
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LOTE EXCLUSIVO PARA ME E EPP: LOTE 03 - ESTAÇÃO DE CALISTENIA  

Seq. Código Itens Unidade Quantidade Preço Estimado Valor Total 

16 488151 

ESTAÇÃO DE CALISTENIA: 
FABRICADO COM TUBOS DE AÇO 
CARBONO DE 3 ½ X 3 MM; 1 ½ X 2 MM, 
CHAPAS DE AÇO CARBONO COM 4,75 
MM.  CHUMBADOR COM FLANGE DE 
230 MM X 3/16', CORTE A LASER COM 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS 
DE 5/8” x 1 ¼", ARRUELA ZINCADA DE 
5/8", EIXOS DE FERRO MACIÇO 
TREFILADO DO 3/8”. PARAFUSOS E 
PORCAS DE FIXAÇÃO ZINCADAS. 
TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM 
PLÁSTICO INJETADO DE 3’ ½. 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE 
DE FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA 
DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO COM 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG. 
ACABAMENTOS EM PLÁSTICO 
INJETADO OU EMBORRACHADOS. 
ADESIVO EM ALTA FIXAÇÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO DOS GRUPOS 
MUSCULARES, INSTRUÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO E DADOS DA 
FABRICANTE. DIMENSÕES: ALTURA: 
2200 MM, FRENTE: 5500 MM, LATERAL: 
226 MM, ÁREA: 6 M², PESO: 60 KG. 
DEVERÁ SER COMPOSTA POR: BANCO 
PARA ABDOMINAL (INCLINADO); 
BARRA BAIXA PARA FLEXÃO OU 
APOIO (BARRA PARALELA CURTA, 
PERTO DO BANCO); BARRA 
PARALELA DUPLA (PARA EXERCÍCIOS 
DE FUNDO); BARRA FIXA SIMPLES 
ALTA (BARRA HORIZONTAL PARA 
PUXADAS); ESCADA HORIZONTAL 
(MONKEY BARS) (BARRAS PARA 
PENDURAR E ATRAVESSAR COM AS 
MÃOS); ARGOLAS SUSPENSAS (ANÉIS 
PARA EXERCÍCIOS DE ESTABILIDADE 
E FORÇA); ESCADA VERTICAL 
(ESCADA DE MÃO) (BARRA VERTICAL 
PARA SUBIR E DESCER); BARRAS 
HORIZONTAIS EM DIFERENTES 
ALTURAS (PARA VARIAÇÕES DE 
EXERCÍCIOS DE TRAÇÃO E 
SUSPENSÃO); E BARRAS PARALELAS 
LONGAS (PARA APOIO, FLEXÃO, 
ESCALADA E OUTROS MOVIMENTOS). 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 3,00 R$ 16.800,00 R$ 50.400,00 

       

     Total: R$ 50.400,00 

 

LOTE AMPLA CONCORRÊNCIA: LOTE 04 – PARQUE I 

Seq. Código Itens Unidade Quantidade Preço Estimado Valor Total 

19 488145 

PARQUE I: FABRICADO EM 
POLIETILENO COLORIDO 
ROTOMOLDADO, AÇO CARBONO E 
COMPOSTO RÍGIDO ORIUNDO DE 
RECICLAGEM COM ACABAMENTO EM 
PLÁSTICO EM TONALIDADE ITAÚBA. 
COM NO MÍNIMO TRÊS TORRES, EM 
ALTURA DIFERENTES, COM COLUNAS 
EM COMPOSTO RÍGIDO ORIUNDO DE 
RECICLAGEM NA MEDIDA DE 90MM X 

UNIDADE 4,00 R$ 51.200,00 R$ 204.800,00 
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90MM, COM ÁREA MÍNIMA DE 1,1M2 
CADA, E DUAS COBERTURAS COM 
ÁREA MÍNIMA DE 1,7M2 EM 
POLIETILENO E ESTRUTURA 
METÁLICA INTERNA. PLATAFORMAS 
COM ALTURAS ENTRE 0,8M E 1,2M EM 
COMPOSTO RÍGIDO ORIUNDO DE 
RECICLAGEM, FIXADOS À ESTRUTURA 
EM AÇO CARBONO COM CHAPAS DE 
2MM E TUBOS DE 15X15MM. COM PELO 
MENOS AS SEGUINTES ATIVIDADES / 
DISPOSITIVOS: 01 ESCORREGADOR 
GRANDE EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO COM NO MÍNIMO 2,5M 
DE COMPRIMENTO; 01 
ESCORREGADOR PEQUENO EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO COM 
NO MÍNIMO 1,5M DE COMPRIMENTO; 01 
ESCADA COM NO MÍNIMO 03 DEGRAUS 
EM POLIETILENO ROTOMOLDADO 
COM GUARDA-CORPO COM 
TRAVESSAS VERTICAIS E 
HORIZONTAIS, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO DE 1”, FIXADAS AS 
COLUNAS DA TORRE ÀS LATERAIS DA 
ESCADA ATRAVÉS DE INSERTOS 
METÁLICOS; 01 ESCADA DE NO 
MÍNIMO 04 DEGRAUS, EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO; 01 
ESCADA DE BOMBEIRO COM NO 
MÍNIMO 04 DEGRAUS, FABRICADAS EM 
TUBO DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 1.5/8” E 1.1/4”, FIXADA À 
TORRE E AO SOLO/PISO; 
01 TOBOGÃ DE 04 CURVAS DE 45° COM 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 0,78M EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO E 
SAÍDA EM PAREDE DUPLA, FIXADOS A 
TORRE POR FLANGE E EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,03M 
X 1,05M; 01 CONJUNTO PARA 
PASSAGEM EM CURVA PERFAZENDO 
90° COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 
0,78M, FIXADOS A TORRE POR DUAS 
FLANGES EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,03M X 1,05M; 01 
RAMPA DE TACOS COM 05 DEGRAUS, 
FABRICADO EM COMPOSTO RÍGIDO 
ORIUNDO DE RECICLAGEM, COM 
QUADRO INFERIOR EM ESTRUTURA 
METÁLICA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO 40 X 20 MM E GUARDA-
CORPO EM TUBO COM DIÂMETRO 
MÍNIMO DE ¾”, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 2,00 X 0,80M; 02 
PORTAS DE PASSAGEM COM 
ABERTURA PARA APOIO DAS MÃOS, 
FIXADOS ÀS COLUNAS, ALÉM DE 
GRADES LATERAIS EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,86M X 1,05M. 
TODOS OS PARAFUSOS, PORCAS E 
ARRUELAS UTILIZADOS NO 
EQUIPAMENTO DEVEM SER EM AÇO 
INOXIDÁVEL. O POLIETILENO DEVE 
SER DE QUALIDADE, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÃO ANTIESTÁTICA E ANTI-
UV, COM COLORAÇÃO DE BOA 
SOLIDEZ E RESISTENTE AS 
INTEMPÉRIES. TODAS AS PARTES 
METÁLICAS, EXCETO ESTRUTURAS 
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DA PLATAFORMA E DO TELHADO, 
OBRIGATORIAMENTE DEVEM 
POSSUIR TRATAMENTO DE 
GALVANIZAÇÃO E ACABAMENTO EM 
PINTURA EPÓXI. O BRINQUEDO DEVE 
SER ACOMPANHADO DOS DEVIDOS 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO E 
PERMITIR INSTALAÇÃO EM PISO DE 
CONCRETO OU SOLOS DIVERSOS. 
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 
5%. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
ABNT NBR 16071-2:2021 – 
PLAYGROUNDS – PARTE 2: 
REQUISITOS DE SEGURANÇA. 
APRESENTAR LAUDO DE NÉVOA 
SALINA DE NO MÍNIMO 2400 HORAS, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT 
NBR 17088:2023; LAUDO DE PESO 
ESTÁTICO COM RESULTADO DA 
MASSA CALCULADA DE NO MÍNIMO 
185KG, ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS 
DA ABNT NBR 16071-4:2021; 
APRESENTAR LAUDO ANTI-UV DA 
MATÉRIA-PRIMA DE NO MÍNIMO 
1000HORAS, ATENDENDO AS 
EXIGÊNCIAS ASTM G 154 E 
APRESENTAR LAUDO DA MATÉRIA-
PRIMA DE RESISTÊNCIA A 
CONDUTIVIDADE ELÉTRICA 
(ANTIESTÁTICO), ATENDENDO AS 
EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

       

     Total: R$ 204.800,00 

 

LOTE EXCLUSIVO PARA ME E EPP: LOTE 05 – PARQUE II  

Seq. Código Itens Unidade Quantidade Preço Estimado Valor Total 

20 488146 

PARQUE II: PLAYGROUND INFANTIL 
COMPLETO EM MADEIRA DE 
EUCALIPTO TRATADO, CONTENDO: 
PLATAFORMAS COM E SEM TELHADO, 
01 ESCORREGADOR COM ESCADA, 
BALANÇO MÍNIMO DE 02 LUGARES 
(ASSENTO EM MADEIRA, SUSPENSO 
POR CORDAS DE NYLON DE ALTA 
RESISTÊNCIA, DIÂMETRO MÍNIMO 
12 MM) E 01 RAMPA DE ESCALADA EM 
CORDA DE NYLON TRANÇADA DE 
ALTA RESISTÊNCIA, DIÂMETRO 
MÍNIMO 16 MM. INCLUI INSTALAÇÃO. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 5,5 M X 7,2 
M.  DIMENSÕES MÍNIMAS DAS PEÇAS 
ESTRUTURAIS: DIÂMETRO 16 - 18 CM X 
COMPRIMENTO 3,20 M. TIPO DE 
PINTURA/ACABAMENTO: 
ENVERNIZADO COM VERNIZ 
IMPERMEABILIZANTE DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM PROTEÇÃO 
CONTRA RAIOS UV E INTEMPÉRIES. 
FORMA DE FIXAÇÃO: CHUMBAMENTO 
EM CONCRETO, MEDIANTE 
ESCAVAÇÃO E POSTERIOR 
CONCRETAGEM DOS ELEMENTOS 
ESTRUTURAIS. CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

UNIDADE 4,00 R$ 17.225,00 R$ 68.900,00 

       

     Total: R$ 68.900,00 
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1.2. O custo estimado total do objeto é de R$ 589.370,00 (quinhentos e oitenta e nove mil 
e trezentos e setenta reais). 

1.3. Os produtos objeto desta licitação são caracterizados como comuns, pois apresentam 
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações 
usuais de mercado. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura 
da Ata de Registro de Preço/Contrato Administrativo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

1.6. A ata/contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

 

2.1. LOTE 01 – ACADEMIA AO AR LIVRE  

2.1.1. As academias da terceira idade ao ar livre serão compostas pelos seguintes 
equipamentos: 

• 01 aparelho para simulador de cavalgada individual;  

• 01 aparelho cadeira pressão de pernas individual; 

• 01 aparelho simulador de caminhada individual; 

• 01 parelho para esqui individual;  

• 01 aparelho volante de rotação diagonal duplo conjugado;  

• 01 aparelho para rotação vertical duplo;  

• 01 aparelho para simulador de remo individual;  

• 01 aparelho alonga e relaxa os grupos musculares antes e após o treino;  

• 01 aparelho surf duplo;  

• 01 aparelho multiexercitador seis funções;  

• 01 aparelho voador peitoral com dorsal A.P.E. (Para pessoas com Mobilidade 
Reduzida);  

• 01 Aparelho de remada A.P.E. (para pessoas com mobilidade reduzida);  

• 01 placa orientativa.  

2.1.1.1. Das especificações dos aparelhos da academia da terceira idade ao ar livre: 

a) Aparelho para simulador de cavalgada individual: Fabricado com tubos de aço carbono 
de no mínimo 2.½” x 2 mm; 2” x 2 mm; 1.½” x 3 mm; 1.½” x 1,50 mm; 1" x 1,50mm. Barra 
chata de no mínimo 2.½” × ¼”; 3/16” × 1.¼”. Tubo de aço carbono trefilado 2” × 5,50 mm 
schedule 80 (60,30 mm × 49,22 mm). Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm para 
ponto de fixação do equipamento e 2 mm para banco estampado com bordas arredondadas. 
Utiliza-se pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a 
base de fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo-endurecível colorido com 
sistema de deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha flexível (53 mm × 
30 mm), solda mig, chumbador parabolt de no mínimo 3/8” × 2.½”, parafusos zincados, bucha 
acetal, arruelas e porcas fixadoras. Tampão embutido interno em plástico injetado de no 
mínimo 2.½” e 2” com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. 
Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Adesivo refletivo destrutivo de alta 
fixação com identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados da 
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fabricante. Dimensões: altura 1100mm. Frente: 460 mm. Lateral: 1200mm. Área: 7,87 m². 
Informações adicionais: peso = 22,50kg / cor: amarelo com azul.  

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imagem ilustrativa do modelo do simulador de cavalgada individual. 

 
b) Aparelho cadeira pressão de pernas individual: Fabricado com tubos de aço carbono 
de no mínimo 3 ½" x 3 mm. 2” x 2 mm. 1" x 1,5 mm. Chapas de aço carbono de no mínimo 
6,35 mm. 3 mm. Assento e encosto fabricados em chapa de aço carbono de no mínimo 330 
x 360 x 2 mm estampado, com cantos arredondados. Utiliza eixos maciços, com rolamentos 
duplos, pintura a pó eletrostática poliéster, batentes de borracha, tampas em metal externas, 
solda mig, acabamento emborrachado. Permite a utilização de 1 (um) usuário e oferece total 
segurança. Resistente às ações climáticas. Fixação do aparelho ao solo através de 
chumbador parabolt ou chumbador com flange. Adesivo de identificação do produto, músculos 
exercitados e dicas para uso e funções do aparelho, dados do fabricante e contato para 
assistência técnica. Dimensões: altura: 1520 mm. Profundidade: 1205 mm. Largura: 425 mm. 
Informações adicionais: peso = 25,80kg / cor: amarelo com azul. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Imagem ilustrativa do modelo de cadeira pressão de pernas individual. 

 
c) Aparelho simulador de caminhada individual: Fabricado com tubos de aço carbono de 
no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 1.50 mm. Chapas de aço carbono de no mínimo 
4,75 para ponto de fixação do equipamento e 1,9 mm para chapa de apoio de pé. Tubo em 
aço carbono trefilado schedule 80 (73 mm x 58,98 mm). Utilizar pinos maciços, todos 
rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película 
protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó 
eletrostático, solda mig, chumbador parabolt de no mínimo 3/8’ x 2 ½’, parafusos zincados; 
acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Adesivo refletivo destrutivo 3m de alta 
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fixação com identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados da 
fabricante. Dimensões: altura: 1160 mm. Frente: 802 mm. Lateral: 840 mm. Área: 7,96 m² 
informações adicionais: peso = 37,60kg / cor: amarelo com azul.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Imagem ilustrativa do modelo de simulador de caminhada individual. 

 
d) Aparelho para esqui individual: Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ 
x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1’ ½ x 1.50 mm; 1’ x 2,00 mm. Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 
mm schedule 80 (60,30×49,22). Metalão de no mínimo 30 mm x 50 mm x 2 mm, chapa de aço 
carbono de no mínimo 4.75 mm para ponto de fixação do equipamento e 1,9 mm para chapa 
de apoio de pé. Barra chata de no mínimo 3/16’ x 1 ¼’. Utilizar pinos maciços, todos 
rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película 
protetiva de resina de poliester termoendurecível colorido com sistema de deposição de pó 
eletrostático, batentes redondos de borracha flexível (53mm x 30mm), solda mig, bucha 
acetal, chumbador parabolt de no mínimo 3/8’ x 2’ ½, parafusos zincados e porcas fixadoras; 
tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2’ ½ com acabamento esférico 
acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou 
emborrachado. Adesivo refletivo destrutivo 3m de alta fixação com identificação dos grupos 
musculares, instruções de utilização e dados da fabricante dimensões: altura: 1544 mm. 
Largura: 512 mm. Comprimento: 1253 mm. Informações adicionais: peso = 36,00kg / cor: 
amarelo com azul.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Imagem ilustrativa do modelo de esqui individual. 

 
e) Aparelho volante de rotação diagonal – Duplo conjugado: Aparelho fabricado em aço 
carbono, estrutura principal com tubo redondo 3.1/2” x 2 mm. E secundária com tubos 
redondos de 1”.1/4” x 2 mm, 1” x 2 mm, tampa externa 3.1/2” e duas tampa de 2” de plástico 
injetado, quatro cubos torneados de 2" x 2 mm, quatro eixos de barra redonda trefilada 20x160 
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mm rosqueadas com porcas fixadoras travantes, quatro rolamentos duplos de 20 x 42mm 
fixadas com parafusos e porcas galvanizadas, esferas de nylon preto com ø 50mm, quatro 
volantes circulares com ø 500mm, flange para fixação com 300 x 4mm com 4 furos ovalizados 
30x20mm para quatro parabolts galvanizados 5/8” x 3”. Processo de soldagem mig e pintura 
a pó eletrostática precedida de banhos químicos. Adesivo com material antivandalismo, 
indicando os músculos trabalhados. Placa de alumínio com marca e demais informação do 
fabricante. Dimensões: altura: 1200 mm. Largura: 1050 mm. Comprimento: 1300 mm. 
Informações adicionais: peso = 38,00kg / cor: amarelo com azul.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Imagem ilustrativa do modelo de volante de rotação diagonal – Duplo conjugado. 

 
f) Aparelho para rotação vertical duplo: Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 
3’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ x 1,50 mm; ¾ x 1,20 mm. Tubo trefilado redondo din (55 mm x 44 
mm). Chapas de aço carbono de no mínimo 3 mm para reforço de estrutura. Utilizar pinos 
maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; 
película protetiva de resina de poliéster termoendurecível colorido com sistema de deposição 
de pó eletrostático, solda mig, chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16', corte a 
laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no 
mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, arruelas 
e porcas fixadoras. Tampão embutido externo em metal de 2’ ¼ e tampão embutido interno 
em plástico injetado de no mínimo 3’ ½’, ambos com acabamento esférico acompanhando a 
dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Adesivo 
refletivo destrutivo 3m de alta fixação com identificação dos grupos musculares, instruções de 
utilização e dados da fabricante. Dimensões: altura: 1858 mm. Largura: 800 mm. 
Comprimento: 388 mm. Informações adicionais: peso = 18,00kg / cor: amarelo com azul.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Imagem ilustrativa do modelo de rotação vertical duplo. 
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g) Aparelho para simulador de remo individual: Fabricado com tubos de aço carbono de 
no mínimo 2 ½" x 2 mm. 2” x 2 mm. 1" ½ x 2 mm. 1" x 1,5 mm. Tubo de aço carbono trefilado 
1”1/4’ x 3,56 mm schedule 40 (42,3 x 35,18 mm). Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 
mm. 3 mm. Assento e encosto fabricado em chapa de aço carbono de no mínimo 330 x 360 
x 2 mm estampado, com cantos arredondados. Utiliza eixos maciços, com rolamentos duplos, 
pintura a pó eletrostática poliéster, batentes de borracha, tampas em metal externas, solda 
mig, acabamento emborrachado. Resistente às ações climáticas. Fixação do aparelho ao solo 
através de chumbador parabolt. Adesivo de identificação do produto, músculos exercitados e 
dicas para uso e funções do aparelho, dados do fabricante e contato para assistência técnica. 
Dimensões: altura: 900 mm. Largura: 1060 mm. Comprimento: 800 mm. Informações 
adicionais: peso = 21,00kg / cor: amarelo com azul.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Imagem ilustrativa do modelo de simulador de remo individual. 

 
h) Aparelho alonga e relaxa os grupos musculares antes e após o treino: Fabricado com 
tubos de aço carbono de 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3mm; 1’ ½ x 2 mm. Chapas de 
aço carbono com 4,75mm. Chumbador com flange de 230 mm x 3/16’, corte a laser com 
parafusos de fixação zincados de 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de 5/8”, eixo de ferro maciço 
trefilado de 3/8. Tampão embutido interno em plástico injetado de 3’ ½. Utiliza-se tratamento 
de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo-endurecível 
colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Adesivo de alta fixação com 
identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados da fabricante. 
dimensões: altura: 2300 mm; frente: 950 mm; lateral: 480 mm; área: 1 m²; peso: 33 kg. Cor: 
azul. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Imagem ilustrativa do modelo de alonga e relaxa os grupos musculares antes e após o treino. 

 
i) Aparelho surf duplo: Alonga e relaxa os grupos musculares antes e após o treino. 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 4” × 3 mm; 3.½” × 3,75 mm; 2” × 2 mm; 
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1” × 1,50 mm; ¾ × 1,20 mm. Barras chatas de no mínimo 3/16” × 1.¼”. Chapas de aço carbono 
de no mínimo 4,75 mm para ponto reforço da estrutura e 3 mm para fixação do conjunto do 
volante. Utilizar pinos maciços, tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva 
de resina de poliéster termoendurecível colorido com sistema de deposição de pó 
eletrostático, solda mig. Chumbador com flange de no mínimo 230 mm × 3/16”, corte a laser 
com parafusos de fixação zincados de no mínimo ⅝” × 1.¼” e arruela zincada de no mínimo 
⅝”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo ⅜”. Tampão embutido interno em plástico 
injetado de no mínimo 3.½” com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do 
tubo, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Adesivo refletivo destrutivo de alta 
fixação com identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados da 
fabricante. Dimensões: altura: 2676 mm. Frente: 1590 mm. Lateral: 1590 mm. Área: 12,89 m². 
Informações adicionais: peso = 36,00kg / cor: amarelo com azul.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imagem ilustrativa do modelo de surf duplo. 

 
j) Aparelho multiexercitador seis funções: Objetivo: Melhora a resistência muscular e 
fortalece os membros superiores, inferiores e tronco. Alonga e relaxa os ombros. Funções: 
1°) flexor de pernas; 2°) extensor de pernas; 3°) supino reto sentado; 4°) desenvolvimento 
superior; 5°) rotação vertical individual; 6°) puxada alta. Material: estrutura principal fixa ao 
chão feita com tubos redondo de aço carbono de no mínimo 2 1/2” x 2,00 mm, 2” x 2,00 mm, 
1 ½” x 1,50 mm; 1 1/4” x 3,00 mm, cadeira com acento e encosto de tubo oblongo de no 
mínimo 20 x 48 x 1,20 mm com largura mínima de 420mm para maior conforto do usuário. 
Chapas de aço carbono de no mínimo 6,35mm, 4,75mm e 1,90mm. Solda: tipo mig. 
Acabamentos: tubos com redução, evitando emendas e proporcionando ergonomia na 
pegada. Utiliza-se pinos duplos injetados, todos rolamentados (rolamentos de dupla 
blindagem). Batentes redondos de borracha flexível (53mm x 30mm). Acabamentos em 
plástico injetado e/ou emborrachado. Parafusos, arruelas e porcas fixadoras zincadas. Bucha 
acetal. Adesivo refletivo destrutivo de alta fixação com identificação, instruções de utilização 
e dados da fabricante. Pintura: tratamento com banho submerso a base de fosfato. Sistema 
de deposição de pó eletrostático com película protetiva de resina de poliéster 
termoendurecível colorido. Forma de fixação: chumbador parabout de no mínimo 3/8” x 2 ½”. 
Garantia: 12 meses sob defeitos de fabricação. Peso máximo recomendado por usuário: 150 
kg. Capacidade máxima de usuário: 4. Faixa etária: acima de 12 anos. Dimensões: altura: 
1302 mm. Frente: 820 mm. Lateral: 950 mm. Área: 8,32 m². Informações adicionais: peso = 
34,00kg / cor: amarelo com azul.  
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Imagem ilustrativa do modelo de multiexercitador seis funções. 

 
k) Aparelho voador peitoral com dorsal A.P.E. (para pessoas com mobilidade reduzida): 
Para 2 (dois) usuários simultâneos. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3 ½" 
x 3 mm; 2” x 2 mm; 1" ½ x 2 mm; 1” x 1,5 mm; metalão de no mínimo 30 x 50 x 2 mm; tubo de 
aço carbono trefilado 1”1/4’ x 3,56 mm schedule 40 (42,3 x 35,18 mm); chapas de aço carbono 
de no mínimo 4,75 mm; 3 mm; tampas em metal externas. utiliza eixos maciços, com 
rolamentos duplos, pintura a pó eletrostática poliéster, solda mig, acabamento emborrachado. 
Permite a utilização de 02 (dois) usuários simultâneos e oferece total segurança. instalação 
em áreas fechadas ou ao ar livre, resistente às ações climáticas. Fixação do aparelho ao solo 
através de chumbador parabolt ou chumbador com flange. Adesivo de identificação do 
produto, músculos exercitados e dicas para uso e funções do aparelho, dados do fabricante e 
contato para assistência técnica. Dimensões: Altura: 1210 mm. Comprimento: 1380 mm. 
Largura: 950 mm. Informações adicionais: peso = 27,00kg / cor: amarelo com azul.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Imagem ilustrativa do modelo de voador peitoral com dorsal A.P.E. 

 
l) Aparelho de remada A.P.E. (para pessoas com mobilidade reduzida): Equipamento 
produzido a partir de tubos e chapas em aço carbono de alta resistência, sob dimensões de 
2” ½, 1” ½, 1” e 3/16 com espessuras mínimas de 2,00 mm; orifícios tubulares: extremidades 
superiores, inferiores e móveis blindados em chapa 14, tornando-o insensível a penetração 
de água; utilizando eixos maciços e usinados para rolamentos duplos (tipo zz); solda: 
processo mig; pintura: submetido a tratamento especial de superfície para o método 
eletrostático epóxi utilizando misturas de resinas em poliéster de alta resistência a 
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meteorizarão; componentes: polipropileno e pvc flexível; parafusos: aço zincado. Adesivo 
refletivo destrutivo de alta fixação com identificação, instruções de utilização e dados da 
fabricante. Fixação do aparelho ao solo através de chumbador parabolt. Dimensões: altura: 
1200 mm. Largura: 1100 mm. Comprimento: 900 mm informações adicionais: peso = 38,00kg 
/ cor: amarelo com azul.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Imagem ilustrativa do modelo de remada A.P.E. 

 
m) Placa Orientativa. 2,00 m x 1,00 m.: Fabricada com tubos de aço carbono de no mínimo 
2” x 2 mm. 1" x 1,5 mm. Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm. 3 mm. Chapa da 
placa 1000 x 2000 x 1,5 mm. Pintura a pó eletrostática poliéster, tampas em metal externas, 
solda mig. Instalação em áreas fechadas ou ao ar livre, resistente às ações climáticas. Fixação 
do aparelho ao solo através de chumbador parabolt ou chumbador com flange. Adesivo de 
identificação de todos os produtos e dicas de alongamento, músculos exercitados e funções 
dos aparelhos, dados do fabricante e cliente, contato para assistência técnica. Dimensões: 
altura: 2015 mm. Largura: 240 mm. Comprimento: 2365 mm informações adicionais: peso = 
59,00kg / cor: amarelo com azul ou só azul a escolha da secretaria solicitante.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Imagem ilustrativa do modelo de Placa Orientativa. 

 
 
2.2. LOTE 02 – BALANÇO, ESCORREGADOR, GIRA-GIRA E GANGORRA 

a) Balanço 04 lugares: Tubos redondo de aço carbono de no mínimo 2" x 3,00 mm, 2" x 2,00 
mm, 1 1/2" x 4,25 mm, 1" x 2,00 mm. Barra chata de no mínimo 1 ¼” x 3/16". Chapa aço 
carbono de no mínimo 4,75 mm. Solda: tipo mig. Acabamentos: rolamentos para articulação 
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blindados. Correntes em aço zincado. Parafuso, arruelas e porcas fixadoras zincadas. 
Acabamento em plástico injetado e/ou emborrachado. Assento em aço mola emborrachado, 
material da qual retorna a forma original, e fundido com borracha através do processo de 
vulcanização (borracha vulcanizada). Adesivo refletivo destrutivo de alta fixação com 
identificação, instruções de utilização e dados da fabricante. Pintura: tratamento com banho 
submerso a base de fosfato. Sistema de deposição de pó eletrostático com película protetiva 
de resina de poliéster termoendurecível colorido. Equipamento fabricado de acordo com a 
norma da ABNT NBR 16071:2021.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imagem ilustrativa do modelo de balanço de 04 lugares 

 
b) Escorregador de rolete: Tubos redondo de aço carbono de no mínimo 3 ½” x 2,00 mm; 
2" x 1,50 mm; 1 ½” x 1,50 mm; 1 ½” x 0,90 mm; 1 ¼” x 3,00 mm e 1" x 1,50 mm. Metalão de 
no mínimo 20 x 50 x 1,50 mm. Oblongo de no mínimo 20 x 48 x 1,20 mm. Chapas de aço 
carbono de no mínimo 6,35 mm; 4,75 mm; 3,00 mm e 2,00 mm. Solda: tipo mig. Acabamentos: 
em plástico injetado e/ou emborrachado. Parafusos, arruelas e porcas fixadoras zincadas. 
Bucha acetal. Adesivo refletivo destrutivo de alta fixação com identificação, instruções de 
utilização e dados da fabricante. Pintura: tratamento com banho submerso a base de fosfato. 
Sistema de deposição de pó eletrostático com película protetiva de resina de poliéster 
termoendurecível colorido. Forma de fixação: chumbador parabolt de no mínimo 3/8" x 2 ½” e 
½” x 3". Equipamento fabricado de acordo com a norma da ABNT NBR 16071:2021.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imagem ilustrativa do modelo de escorregador de rolete. 
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c) Escorregador: Tubos redondo de aço carbono de no mínimo 1" x 1,50 mm. Chapas de 
aço carbono de no mínimo 3,00 mm e 1,20 mm. Solda: tipo mig. Acabamentos: parafuso, 
arruelas e porcas fixadoras zincadas. Acabamento em plástico injetado e/ou emborrachado. 
adesivo refletivo destrutivo de alta fixação com identificação, instruções de utilização e dados 
da fabricante. Pintura: tratamento com banho submerso a base de fosfato. Sistema de 
deposição de pó eletrostático com película protetiva de resina de poliéster termoendurecível 
colorido. Equipamento fabricado de acordo com a norma da ABNT NBR 16071:2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imagem ilustrativa do modelo de escorregador. 

 
d) Gira-gira 08 lugares: Tubos redondo de aço carbono de no mínimo 3 ½” x 3,00 mm, 2" x 
4,75 mm, 2" x 1,50 mm, 1" x 1,50 mm e 3/4" x 1,20 mm. Tubo schedulle 40 (88,9 x 77,9). Barra 
chata 1/8" x 3/4". Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm e 3,00 mm. Solda: tipo mig. 
Acabamentos: rolamentos cônicos e esféricos. Parafuso, arruelas e porcas fixadoras 
zincadas. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3 ½” e 2", com 
acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamento em plástico 
injetado e/ou emborrachado. Adesivo refletivo destrutivo de alta fixação com identificação, 
instruções de utilização e dados da fabricante. Pintura: tratamento com banho submerso a 
base de fosfato. Sistema de deposição de pó eletrostático com película protetiva de resina de 
poliéster termoendurecível colorido. Equipamento fabricado de acordo com a norma da ABNT 
NBR 16071:2021.  

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Imagem ilustrativa do modelo de gira-gira 08 lugares. 
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e) Gangorra de três pranchas: Tubos redondo de aço carbono de no mínimo 3 ½” x 2,00 
mm, 2" x 3,00 mm, 2" x 2,00 mm, 1 ¾” x 2,00mm e 1" x 1,50 mm. Chapas de aço carbono de 
no mínimo 3,75 mm, 3,00 mm e 1,90 mm. Solda: tipo mig. Acabamentos: batentes redondos 
de borracha flexível (53mm x 30mm). Parafuso, arruelas e porcas fixadoras zincadas. 
rolamentos com dupla blindagem. tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 
3 ½” e 2", com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamento 
em plástico injetado e/ou emborrachado. assento anatômico estampado com bordas 
arredondada. Adesivo refletivo destrutivo de alta fixação com identificação, instruções de 
utilização e dados da fabricante. Pintura: tratamento com banho submerso a base de fosfato. 
Sistema de deposição de pó eletrostático com película protetiva de resina de poliéster 
termoendurecível colorido. Equipamento fabricado de acordo com a norma da ABNT NBR 
16071:2021.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Imagem ilustrativa do modelo de gangorra de três pranchas. 

 
 
2.3. LOTE 03 - ESTAÇÃO DE CALISTENIA 

2.3.1. A Estação de Calistenia deverá ser composta pelos seguintes equipamentos: 

• Banco para abdominal (inclinado); 

• Barra baixa para flexão ou apoio (barra paralela curta, perto do banco); 

• Barra paralela dupla (para exercícios de fundo); 

• Barra fixa simples alta (barra horizontal para puxadas); 

• Escada horizontal (monkey bars) (barras para pendurar e atravessar com as mãos); 

• Argolas suspensas (anéis para exercícios de estabilidade e força); 

• Escada vertical (escada de mão) (barra vertical para subir e descer); 

• Barras horizontais em diferentes alturas (para variações de exercícios de tração e 
suspensão); e, 

• Barras paralelas longas (para apoio, flexão, escalada e outros movimentos). 

2.3.1.1. Das especificações da estação de calistenia: 

a) Estação de Calistenia: Fabricado com tubos de aço carbono de 3 ½ x 3 mm; 1 ½ x 2 mm, 
chapas de aço carbono com 4,75 mm.  Chumbador com flange de 230 mm x 3/16', corte a 
laser com parafusos de fixação zincados de 5/8” x 1 ¼", arruela zincada de 5/8", eixos de ferro 
maciço trefilado do 3/8”. Parafusos e porcas de fixação zincadas. Tampão embutido interno 
em plástico injetado de 3’ ½. Tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de 
resina de poliéster termoendurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, 
solda mig. Acabamentos em plástico injetado ou emborrachados. Adesivo em alta fixação com 
identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados da fabricante. 
Dimensões: altura: 2200 mm, frente: 5500 mm, lateral: 226 mm, área: 6 m², peso: 60 kg.  
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Imagem ilustrativa do modelo de estação de calistenia. 

 
 
2.4. LOTE 04 - PARQUE I 

a) Parque I: Fabricado em polietileno colorido rotomoldado, aço carbono e composto rígido 
oriundo de reciclagem com acabamento em plástico em tonalidade itaúba. Com no mínimo 
três torres, em altura diferentes, com colunas em composto rígido oriundo de reciclagem na 
medida de 90mm x 90mm, com área mínima de 1,1m2 cada, e duas coberturas com área 
mínima de 1,7m2 em polietileno e estrutura metálica interna. Plataformas com alturas entre 
0,8m e 1,2m em composto rígido oriundo de reciclagem, fixados à estrutura em aço carbono 
com chapas de 2mm e tubos de 15x15mm. Com pelo menos as seguintes atividades / 
dispositivos: 01 escorregador grande em polietileno rotomoldado com no mínimo 2,5m de 
comprimento; 01 escorregador pequeno em polietileno rotomoldado com no mínimo 1,5m de 
comprimento; 01 escada com no mínimo 03 degraus em polietileno rotomoldado com guarda-
corpo com travessas verticais e horizontais, em tubo de aço carbono de 1”, fixadas as colunas 
da torre às laterais da escada através de insertos metálicos; 01 escada de no mínimo 04 
degraus, em polietileno rotomoldado; 01 escada de bombeiro com no mínimo 04 degraus, 
fabricadas em tubo de aço carbono de no mínimo 1.5/8” e 1.1/4”, fixada à torre e ao solo/piso; 
01 tobogã de 04 curvas de 45° com diâmetro aproximado de 0,78m em polietileno rotomoldado 
e saída em parede dupla, fixados a torre por flange e em polietileno rotomoldado, medindo 
aproximadamente 1,03m x 1,05m; 01 conjunto para passagem em curva perfazendo 90° com 
diâmetro aproximado de 0,78m, fixados a torre por duas flanges em polietileno rotomoldado, 
medindo aproximadamente 1,03m x 1,05m; 01 rampa de tacos com 05 degraus, fabricado em 
composto rígido oriundo de reciclagem, com quadro inferior em estrutura metálica em tubo de 
aço carbono 40 x 20 mm e guarda-corpo em tubo com diâmetro mínimo de ¾”, medindo 
aproximadamente 2,00 x 0,80m; 02 portas de passagem com abertura para apoio das mãos, 
fixados às colunas, além de grades laterais em polietileno rotomoldado, medindo 
aproximadamente 0,86m x 1,05m. Todos os parafusos, porcas e arruelas utilizados no 
equipamento devem ser em aço inoxidável. O polietileno deve ser de qualidade, atóxico, com 
aditivação antiestática e anti-uv, com coloração de boa solidez e resistente as intempéries. 
Todas as partes metálicas, exceto estruturas da plataforma e do telhado, obrigatoriamente 
devem possuir tratamento de galvanização e acabamento em pintura epóxi. O brinquedo deve 
ser acompanhado dos devidos acessórios para fixação e permitir instalação em piso de 
concreto ou solos diversos. Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação 
ABNT NBR 16071-2:2021 – playgrounds – parte 2: requisitos de segurança. Apresentar laudo 
de névoa salina de no mínimo 2400 horas, atendendo as exigências da ABNT NBR 
17088:2023; laudo de peso estático com resultado da massa calculada de no mínimo 185kg, 
atendendo as exigências da ABNT NBR 16071-4:2021; apresentar laudo anti-uv da matéria-
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prima de no mínimo 1000horas, atendendo as exigências da ASTM g 154 e apresentar laudo 
da matéria-prima de resistência a condutividade elétrica (antiestático), atendendo as 
exigências da ABNT NBR 14922:2013.  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Imagem ilustrativa do modelo do Parque I. 

 
 
2.5. LOTE 05 - PARQUE II 

a) Parque II – Playground infantil completo em madeira de eucalipto tratado, contendo: 
plataformas com e sem telhado, 01 escorregador com escada, balanço mínimo de 02 lugares 
(assento em madeira, suspenso por cordas de nylon de alta resistência, diâmetro mínimo 
12 mm) e 01 rampa de escalada em corda de nylon trançada de alta resistência, diâmetro 
mínimo 16 mm. Inclui instalação. Medidas aproximadas: 5,5 m x 7,2 m. Dimensões mínimas 
das peças estruturais: diâmetro 16 - 18 cm x comprimento 3,20 m. Tipo de 
pintura/acabamento: envernizado com verniz impermeabilizante de alta resistência, com 
proteção contra raios UV e intempéries. Forma de fixação: chumbamento em concreto, 
mediante escavação e posterior concretagem dos elementos estruturais.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imagem ilustrativa do modelo do Parque II. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO  

 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1.1. Efetuar o fornecimento dos equipamentos de acordo com as especificações e condições 
estipuladas no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preço/Contrato Administrativo. 

5.1.2. Fornecer os equipamentos atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem como 
condições e garantias técnicas atinentes à matéria de modo a resguardar, sob qualquer 
aspecto, a segurança e o interesse do CONTRATANTE. 

5.1.3. O CONTRATADO deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

5.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

5.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

5.1.6. Entregar o bem conforme suas especificações, no prazo e local informados, 
acompanhado(s) da respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes 
a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.  

5.1.7. Fornecer equipamentos resistentes às intempéries, garantindo durabilidade e 
segurança em uso externo. 

5.1.8. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.1.9. O CONTRATADO, mesmo não sendo o fabricante da matéria prima empregada na 
entrega dos produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade 
destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta 
licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou 
transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta. 

5.1.10. Atender todas as Ordens de Fornecimento expedidas durante a vigência da Ata de 
Registro de Preço/Contrato Administrativo. 

5.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

5.1.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual, Municipal e Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT. 

5.1.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto do contrato. 

5.1.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

5.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

5.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual e Municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE. 

5.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  

5.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato. 

5.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.1.20. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

5.1.21. Submeter-se previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.  

5.1.22. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto fornecido, bem como custo 
total do frete, transporte e descarregamento. 

5.1.23. Comunicar imediatamente no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, formalmente 
à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
necessários para recebimento de correspondências.  

 

5.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO. 

5.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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5.2.3. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência. 

5.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO, 
relacionados com o objeto pactuado. 

5.2.5. Comunicar, por escrito, o CONTRATADO, quaisquer irregularidades verificadas no 
fornecimento do(s) material(is)/serviço(s), que não estejam de acordo com as especificações 
deste Termo de Referência. 

5.2.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções administrativas regulamentares e contratuais, 
resguardada a defesa prévia. 

5.2.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Juína-MT para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
CONTRATADO. 

5.2.8. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5.3. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (ART. 41, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 
2021) 

5.3.1. Não se aplica.  

 

5.4. DA VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA OU PRODUTO 

5.4.1. Não se aplica. 

 

5.5. SUBCONTRATAÇÃO 

5.5.1. É proibida a subcontratação, total ou parcial, do objeto desta contratação. A empresa 
CONTRATADA deverá executar diretamente todas as atividades previstas, sendo 
integralmente responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas, bem como pela 
qualidade, segurança, eficiência e regularidade dos serviços prestados.  

5.5.2. A vedação fundamenta-se na necessidade de garantir a execução direta do objeto, 
preservar a padronização e evitar riscos à continuidade, à segurança e à integridade dos 
serviços, nos termos do art. 122, §2º, da Lei nº 14.133/2021, além dos princípios da legalidade, 
eficiência, segurança e interesse público. 

5.5.3. O descumprimento dessa disposição será considerado inadimplemento, sujeitando a 
CONTRATADA às penalidades previstas no edital e na legislação aplicável.  

 

5.6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  

5.6.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
n.º 14.133, de 2021.  

 

5.7. SUSTENTABILIDADE  

5.7.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis.  
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5.7.1.1. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x 
benefício. 

5.7.1.2. Os materiais utilizados devem ter baixo impacto sobre recursos naturais. 

 

5.8. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

5.8.1. Não se aplica. 

 

5.9. DA VISTORIA  

5.9.1. A avaliação prévia do local de execução do objeto é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07h às 11h e das 13h às 17h. 

5.9.2. Serão disponibilizados datas e horários diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia. 

5.9.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentado documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.9.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
peculiares da contratação. 

5.9.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o CONTRATADO assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1.1. A CONTRATADA ficará responsável pela entrega e instalação dos equipamentos. 

6.1.2. O prazo para entrega dos equipamentos instalados é de até 30 (trinta) dias úteis, 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento (OF), expedida pela Secretaria 
solicitante, nas quantidades nela especificada. 

6.1.2.1. A instalação dos equipamentos seguirá a programação previamente definida, a qual 
poderá sofrer ajustes, conforme necessidades operacionais, condições logísticas ou fatores 
técnicos supervenientes. A seguir, apresenta-se a relação dos locais previstos para a 
instalação:  

• 01 Academia ao Ar Livre para ser instalada na Comunidade Rural na linha 09 
(aproximadamente 25 km do perímetro urbano), conforme compromisso do gestor 
municipal com a comunidade;  

• 01 Academia ao Ar Livre para ser instalada na Comunidade Rural na linha Iracema 
II (aproximadamente 63 km do perímetro urbano), conforme compromisso do gestor 
municipal com a comunidade;  

• 01 Academia ao Ar Livre a ser instalada no Loteamento Pantanal, conforme Termo 
de Ajustamento de Conduta do SIMP n.º 002619-039-2024, em anexo; 
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• 01 Parque Infantil a ser implantado no Parque Natural Municipal Lagoa das Garças, 
conforme Termo de Ajustamento de Conduta do SIMP n.º 001765-039/2023, em 
anexo; 

• 01 Estação de Calistenia a ser implantada no Parque Natural Municipal Lagoa das 
Garças, conforme Termo de Ajustamento de Conduta do SIMP n.º 001765-039/2023, 
em anexo. 

6.1.2.2. Os locais de instalação dos equipamentos a seguir serão indicados pela 
Secretaria solicitante, por meio da Ordem de Fornecimento (OF): 

• 02 Academias ao Ar Livre a serem usadas em substituição às já existentes em praças 
em que se encontram danificadas; 

• 03 Parques Infantis a serem usados em substituição dos que já se encontram 
danificados, conforme solicitação do gestor municipal.  

• 02 Estações de Calistenias a serem implantadas em praças urbanas futuramente, 
conforme solicitação do gestor municipal. 

6.1.3. Todos os valores de transporte, deslocamento, equipamentos e instalação devem 
estar inclusos na execução do objeto.  

6.1.4. Deverão ser fornecidos e instalados apenas componentes novos, sendo vedado, em 
quaisquer circunstancias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes 
de reutilização de material já empregado. 

6.1.5. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens 
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir 
da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela CONTRATADA 
ou pela assistência técnica autorizada.  

 

6.2. DO FORNECIMENTO PARCIAL DOS ITENS DO LOTE 

6.2.1. A contratação será realizada por lote, porém os itens poderão ser solicitados de forma 
parcial, conforme a necessidade da Secretaria solicitante. 

6.2.2. Não haverá obrigatoriedade de aquisição integral ou simultânea de todos os itens do 
lote, podendo a Administração requisitar apenas os equipamentos necessários, 
especialmente para substituição de aparelhos já existentes nas academias ao ar livre já 
instaladas. 

 

6.3. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

6.3.1. Para a perfeita execução do objeto, o CONTRATADO deverá disponibilizar todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades suficientes, 
promovendo sua imediata substituição sempre que necessário. 

 

6.4. GARANTIA  

6.4.1. O prazo de garantia contratual dos produtos, complementar à garantia legal, será de, 
no mínimo, 12 (doze) meses, contra defeitos de fabricação, soldagem e instalação, 
contatos a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento dos itens. 

6.4.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 
restante.  

6.4.3. A garantia será prestada com vistas a manter os produtos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE.  
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6.4.4. O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade integral do CONTRATADO. 

 
7. GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o ÓRGÃO ou ENTIDADE e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O ÓRGÃO ou ENTIDADE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.5. FISCALIZAÇÃO 

7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

7.6. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

7.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, 
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV). 

7.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

7.7. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

7.7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
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formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

7.8. GESTOR DO CONTRATO 

7.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VIII).  

7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VI).  

7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

 

8.1. RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da(o) ata/contrato, para efeito de posterior verificação 
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de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 

8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado.  

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se a empresa para emissão de Nota Fiscal no que condiz à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistência na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.  

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da(o) 
ata/contrato.  

 

8.2. LIQUIDAÇÃO 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

8.2.2.1. o prazo de validade; 

8.2.2.2. a data da emissão;  

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.2.2.5. o valor a pagar; e  

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE; 

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
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line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018). 

8.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
CONTRATADO a ampla defesa.  

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua 
situação junto ao SICAF.  

 

8.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.3.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice Taxa Referencial – TR de correção 
monetária. 

 

EM = [(1 + TR/100) N30 - 1] x VP 

 
Onde: 
 

TR = Percentual atribuído à Taxa Referencial - TR 
EM = Encargos moratórios 
VP = Valor da parcela a ser paga 
N = Número de dias entre a data do vencimento e a data do efetivo pagamento 

 
8.4. FORMA DE PAGAMENTO 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo CONTRATADO. 

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

8.4.5. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

9.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

9.2. FORMA DE FORNECIMENTO 

9.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado por 12 (doze) meses, conforme a necessidade 
da Secretaria solicitante. 

 

9.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.3.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.3.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

9.3.1.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.3.1.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.3.1.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

9.3.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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9.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

9.3.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

9.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.1.2.7. Alvará de Funcionamento, do Município da Licitante, em plena validade; 

9.3.1.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

9.3.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.3.1.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), emitida há, no máximo, 30 (trinta) dias, 
quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento.  

9.3.1.3.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense 
a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa 
está em condições de contratar com a Administração Pública. 

9.3.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.3.1.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

9.3.1.4.1.1.  A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

9.3.1.4.2. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso, que comprove aptidão para a execução de serviços/fornecimento de bens/produtos de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente. 

9.3.1.4.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
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9.3.1.4.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.3.1.4.2.3. A Administração poderá diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do Atestado 
de Capacidade Técnica, visando obter informações sobre o serviço prestado ou fornecimento 
de bens/produtos, podendo solicitar cópias das Notas Fiscais, dos respectivos contratos e 
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da execução do serviço ou fornecimento de 
bens/produtos. 

9.3.1.4.2.4. Em hipótese alguma será aceito pela Administração Pública atestado emitido pela 
própria licitante, sob pena de infringir ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a 
impessoalidade necessária para atestar sua própria capacidade técnica. 

9.3.1.4.3. Para todos os itens de cada lote, o licitante deverá apresentar:  

9.3.1.4.3.1. Catálogo Técnico do Equipamento ou informativo/cartilha/folder, em língua 
portuguesa, oficial/próprio do fabricante, contendo: ilustrações, fotografias, desenho industrial, 
dimensões, massa (peso), marca, modelo, especificações técnicas, manual e demais 
informações pertinentes que demonstrem as especificações técnicas e instruções de uso, que 
permita verificar a qualidade e segurança do equipamento, sem deixar qualquer dúvida por 
ocasião da análise técnica, contendo informações necessárias para avaliar se o equipamento 
ofertado atende as exigências. 

9.3.1.4.4. Para proposta ao Lote 01 (academia ao ar livre) e Lote 03 (estação de 
calistenia) é necessária a apresentação da seguinte documentação complementar: 

9.3.1.4.4.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente – Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais 
(CFT), em plena validade.  

9.3.1.4.4.2. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) 
no conselho profissional competente – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) e/ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de serviços de características semelhantes ao objeto, 
acompanhado do Comprovante de Registro no Conselho de Classe respectivo:  

9.3.1.4.4.2.1. Engenheiro Civil, Engenheiro Mecânico e/ou Engenheiro ou Tecnólogo na 
modalidade de Mecânica e Metalúrgica. 

9.3.1.4.4.3. Certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a 
aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive 
sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade 
credenciada, atestado o atendimento à norma ABNT/NBR 16779/2019. 

9.3.1.4.4.4. Laudo de Ergonomia e Biomecânica dos equipamentos constantes no lote 01 e 
03, todos devidamente assinados por profissionais da área, e comprovados através das 
respectivas ARTs. 

9.3.1.4.4.5. Laudo de Ensaio de Névoa Salina (salt-spray), em atendimento à norma 
ABNT/NBR 17088/2023. 

9.3.1.4.5. Para proposta ao Lote 02 (balanço, escorregador, gira-gira e gangorra) é 
necessária a apresentação da seguinte documentação complementar: 

9.3.1.4.5.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente – Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais 
(CFT), em plena validade.  
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9.3.1.4.5.2. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) 
no conselho profissional competente – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) e/ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de serviços de características semelhantes ao objeto, 
acompanhado do Comprovante de Registro no Conselho de Classe respectivo:  

9.3.1.4.5.2.1. Engenheiro Civil, Engenheiro Mecânico e/ou Engenheiro ou Tecnólogo na 
modalidade de Mecânica e Metalúrgica. 

9.3.1.4.5.3. Certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a 
aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive 
sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade 
credenciada, atestado o atendimento à norma ABNT/NBR 16071:2021. 

9.3.1.4.5.4. Laudo de Ergonomia e Biomecânica dos equipamentos constantes no lote 02, 
todos devidamente assinados por profissionais da área, e comprovados através das 
respectivas ARTs. 

9.3.1.4.5.5. Apresentar Teste de Ensaio de Névoa Salina (salt-spray), em atendimento à 
norma ABNT/NBR 17088/2023. 

9.3.1.4.6. Para proposta ao Lote 04 (parque I) é necessária a apresentação da seguinte 
documentação complementar: 

9.3.1.4.6.1. Certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a 
aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive 
sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade 
credenciada, atestado o atendimento à norma ABNT/NBR 16071-2:2021 (Playgrounds – Parte 
2: Requisitos de Segurança). 

9.3.1.4.6.2. Laudo de Ensaio de Névoa Salina (salt-spray) de no mínimo 2400 horas, em 
atendimento à norma ABNT/NBR 17088/2023. 

9.3.1.4.6.3. Laudo de Ensaio de Carga Estática comprovando que a estrutura suporta massa 
total mínima de 185kg, em atendimento à norma ABNT/NBR 16071-4:2021 (Playgrounds – 
Parte 4: Métodos de Ensaio). 

9.3.1.4.6.4. Laudo Anti-UV comprovando que a matéria-prima (polietileno/plásticos) resiste à 
radiação solar por no mínimo 1.000 horas, em atendimento à ASTM G154. 

9.3.1.4.6.5. Laudo da Matéria-Prima de Resistência à Condutividade Elétrica (Antiestático), 
em atendimento à norma ABNT/NBR 14922:2013. 

9.3.1.4.7. Para proposta ao Lote 05 (parque II), considerando que a matéria-prima 
empregada na fabricação do objeto consiste em madeira tratada, é necessária a 
apresentação da seguinte documentação complementar, destinada a comprovar a 
regularidade ambiental, a origem legal da madeira e a conformidade técnica do produto 
ofertado: 

9.3.1.4.7.1. Licença de Operação Ambiental, em plena validade.  

9.3.1.4.7.2. Cadastro Técnico Federal (CFT), junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), em plena validade. 

9.3.1.4.7.3. Prova de inscrição no Cadastro de Consumidores de Produtos Florestais 
(CC/SEMA) ou documento equivalente, se empresa de outro Estado, em plena validade. 

9.3.1.4.7.4. Caso o licitante seja apenas revendedor deverá apresentar os documentos acima 
referidos em nome da empresa fabricante do playground infantil de madeira. 
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 589.370,00 (quinhentos e oitenta e 
nove mil e trezentos e setenta reais), conforme custos unitários apostos no item 1.1. 

10.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

10.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 

10.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Juína-MT. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

• Dotação: 941 - 09.100.04.122.0002.2902.4.4.90.52.1.500.0000000. 
 

Juína-MT, 23 de fevereiro de 2026. 
 
Termo de Referência elaborado por: 
 
 

(assinado eletronicamente) 

GABRIELLY DA SILVA BATISTA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO  
 
Aprovado por:  
 
 

(assinado eletronicamente) 

ALBERTO CHIAVELLI NETO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER  

PORTARIA Nº 10.609/2025 
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APÊNDICE DO ANEXO I –  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 377/2025 
 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP conforme previsto na Lei n.º 14.133/21, 
constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para 
assegurar a viabilidade técnica e embasar o termo de referência. 

Assim, o ETP tem como objetivo principal estudar detalhadamente a necessidade da 
contratação e identificar no mercado a melhor solução para suprir a necessidade, em 
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

Isto posto, o presente instrumento, trata-se de Estudo Técnico Preliminar que visa 
verificar a viabilidade para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO, ENTREGA, INSTALAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO E ADEQUAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DESTINADOS À IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS AO 
AR LIVRE, PLAYGROUNDS E ESTAÇÕES DE CALISTENIA, PARA CUMPRIMENTO DOS 
SIMP N.º 001765-039/2023 E N.º 002619-039/2024, BEM COMO PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER DE 
JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO. 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente processo trata da contratação de empresa especializada para 
fornecimento, entrega, instalação, substituição e adequação de equipamentos e materiais 
destinados a academias ao ar livre, estações de calistenia e parques infantis em áreas 
públicas do Município de Juína-MT. A ação atende às demandas da Secretaria Municipal de 
Esporte, Cultura e Lazer e cumpre as obrigações impostas ao Município por força dos Termos 
de Ajustamento de Conduta (TACs) firmados nos Procedimentos Investigatórios do Ministério 
Público (SIMPs) nº 001765-039/2023 e nº 002619-039/2024. 

A implantação, modernização e manutenção dos referidos equipamentos constituem 
ações estratégicas de promoção da saúde pública, prevenção de doenças e fortalecimento 
do bem-estar social. As academias ao ar livre e estações de calistenia incentivam a prática 
regular de atividades físicas, acessíveis de forma gratuita e universal a toda a população, 
inclusive a grupos em situação de vulnerabilidade social. Tais iniciativas contribuem para a 
redução do sedentarismo e para a prevenção de doenças crônicas não transmissíveis 
(hipertensão arterial, obesidade), refletindo positivamente na qualidade de vida da 
comunidade e na otimização dos recursos públicos de saúde em longo prazo. 

No que tange aos parques infantis, sublinha-se o seu papel fundamental no 
desenvolvimento integral das crianças (aspectos físico, cognitivo e social), fomentando a 
convivência comunitária, a inclusão social e a ocupação saudável dos espaços públicos. A 
substituição de equipamentos obsoletos ou avariados é imprescindível para mitigar riscos, 
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garantir a segurança dos usuários, prevenir acidentes e assegurar a conformidade com as 
normas técnicas de qualidade e segurança vigentes. 

É importante destacar que a ação proposta segue as diretrizes do Plano Nacional de 
Desenvolvimento Urbano (PNDU). Esse plano orienta a formulação de políticas que buscam 
cidades mais justas, inclusivas e sustentáveis. A iniciativa estimula o uso qualificado dos 
espaços públicos como instrumentos de promoção da equidade social e do direito à cidade. 
Ao disponibilizar equipamentos de esporte e lazer, fortalecemos a função social desses locais 
e ampliamos o acesso da população a serviços essenciais para o bem-estar. 

O levantamento técnico realizado no Município de Juína (zonas urbana e rural) 
confirmou a carência de equipamentos novos e a necessidade de substituição dos itens 
desgastados em academias ao ar livre, estações de calistenia e parques infantis. Ressalta-se 
que, a urgência da contratação se deve, em parte, ao cumprimento dos Termos de 
Ajustamento de Conduta (TACs) firmados com o Ministério Público (SIMPs nº 001765-
039/2023 e nº 002619-039/2024), tornando esta ação imprescindível para o atendimento das 
obrigações legais do Município. 

Por esse motivo, é imprescindível que sejam realizados, visando oferecer à população 
momentos de entretenimento e, sobretudo, lazer. Portanto, a contratação pretendida também 
tem objetivo proporcionar lazer à população juinense, atendendo inclusive ao que dispõe a 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que garante, em ser art. 6º, o lazer 
como direito social:  

 
Art. 6º. são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança (...). 

 
Diante do exposto, justifica-se necessária a contratação de empresa especializada 

para fornecimento, entrega e instalação de equipamentos e materiais destinadas ao 
cumprimento do SIMP nº 001765-039/2023 e nº 002619-039/2024, bem como para a 
instalação e substituição de equipamentos e playground em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer de Juína, Estado de Mato Grosso.  

  
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os Requisitos da Contratação serão detalhados no Termo de Referência, observando-
se os princípios da legalidade, isonomia, competitividade, eficiência e interesse público, e 
compreendendo os seguintes aspectos:  

• Habilitação Jurídica - será exigida nos termos da legislação vigente, com a 
apresentação dos documentos necessários à comprovação da regular constituição da 
empresa e de sua capacidade legal para contratar com a Administração Pública, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

• Qualificação Econômico-Financeira - será exigida com o objetivo de assegurar que 
a empresa licitante possua capacidade para executar o objeto contratado, garantindo 
a continuidade do fornecimento e evitando riscos de inadimplemento contratual, nos 
limites e condições estabelecidos pela legislação aplicável. 

• Qualificação Técnica - A qualificação técnica será exigida de forma proporcional e 
tecnicamente justificada, considerando tratar-se de equipamentos de uso coletivo, 
destinados à prática de atividades físicas em ambientes externos, que demandam 
elevados padrões de segurança, durabilidade e funcionalidade. Nesse sentido, 
poderão ser exigidos os seguintes requisitos técnicos: 

a) Certificado de Conformidade com a Norma ABNT NBR 16779:2019, comprovando 
que os equipamentos atendem aos requisitos técnicos de segurança, resistência 
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estrutural, ergonomia e durabilidade, assegurando a proteção dos usuários e a 
padronização da qualidade dos produtos adquiridos. 

b) Laudos de Ergonomia e Biomecânica, emitidos por profissional legalmente 
habilitado, acompanhados das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica 
(ARTs), com a finalidade de demonstrar que os equipamentos são adequados às 
características antropométricas da população, permitem a execução segura dos 
exercícios e reduzem o risco de lesões musculoesqueléticas. 

c) Relatório de Ensaio de Névoa Salina, realizado em laboratório acreditado, conforme 
norma técnica reconhecida (ASTM B117 ou equivalente), destinado a comprovar a 
resistência à corrosão dos componentes metálicos, considerando a exposição 
contínua a intempéries, garantindo maior vida útil dos equipamentos e a eficiência do 
investimento público. 

d) Os equipamentos deverão atender à ABNT NBR 16071-2:2021 – Playgrounds – 
Parte 2: Requisitos de Segurança, devendo a licitante apresentar certificado de 
conformidade ou laudo de ensaio emitido laboratório acreditado pelo INMETRO, ou 
outro meio idôneo que comprove o atendimento à referida norma. 

e) Laudo de ensaio de carga estática, demonstrando resistência mínima de 185 kg, 
conforme metodologia da ABNT NBR 16071-2:2021.  

f) Laudo de resistência à radiação ultravioleta (UV) da matéria-prima, com 
exposição mínima de 1.000 horas, conforme ASTM G154; 

g) Laudo de ensaio de resistência à condutividade elétrica (propriedade antiestática) 
da matéria-prima, conforme ABNT NBR 14922:2013. 

h) Licença de Operação (LO) emitida pelo órgão ambiental competente.  
i) Apresentação do CTF - Cadastro Técnico Federal/IBAMA da licitante, com as 

atividades de Comércio de madeira e transporte de produtos florestais. 
j) Caso a empresa proponente seja apenas revendedora deverá apresentar a Licença 

de Operação (LO) e o Cadastro Técnico Federal (CTF) em nome da empresa extratora 
da madeira.  

As exigências técnicas acima descritas não possuem caráter restritivo à 
competitividade, uma vez que se aplicam de forma objetiva a todos os licitantes e estão 
fundamentadas na necessidade de assegurar a segurança dos usuários, a durabilidade dos 
equipamentos e a adequada aplicação dos recursos públicos, em consonância com o 
entendimento dos Tribunais de Contas quanto à obrigatoriedade de justificativa técnica para 
requisitos específicos em contratações públicas. 

 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Conforme dispõe o inciso V, do § 1°, do Art. 18 da Lei n. 14.133/2021, bem como o 
Art. 9°, inciso III, o levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das 
alternativas de possíveis soluções, podendo ser considerado as seguintes opções: a) ser 
consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como 
por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar 
a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração; b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, 
preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de contribuições; c) em caso de 
possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os 
benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se 
arranjos inovadores em sede de economia circular; e d) ser consideradas outras opções 
logísticas menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos de doação e 
permutas. 
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No caso em tela, vislumbra-se que a pesquisa de mercado deverá ser realizada com 
potenciais fornecedores, bem como mediante preços públicos, haja vista que refletirá melhor 
o preço da contratação.  Na busca do melhor preço, a Administração Pública sempre se busca 
utilizar preços públicos desde que esteja dentro dos requisitos de cada bem e serviço a ser 
licitado, principalmente para seguir a legalidade, conforme destaca-se Resolução de Consulta 
nº 20/2016 do TCE/MT. Ocorre que alguns produtos e serviços, por características peculiares, 
não é possível encontrar preços praticados por entes públicos, pelo que se utiliza preços de 
potenciais fornecedores para chegar ao preço médio dos itens a serem licitados. 

Logo, considerando-se, tratar de itens comuns, que são facilmente encontrados no 
mercado, há muitas opções de mercado diferenciadas para essa contratação, o que abre uma 
ampla concorrência para possíveis fornecedores.  

 
5. ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

 

O quadro abaixo representa, de forma ilustrativa, três sugestões, dentre várias 
possíveis, de sistematizar as informações das soluções pesquisadas para subsidiar a 
avaliação para o atendimento da demanda em análise, detalhando a comparação de 
vantagens (pontos fortes) e desvantagens (riscos, limitações, problemas) referentes à adoção 
de cada solução ou como cada uma delas cumpre ou descumpre os requisitos da contratação. 

Quadro comparativo: 

 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, 
limitações, problemas) 

Solução 1: Aquisição de 
equipamentos para 
instalação de academias, 
estação de calistenia e 
playground ao ar livre. 
 

• Custo relativamente baixo 
quando comparado à construção 
de espaços fechados. 

• Atrai um público diversificado, 
incentivando a prática de 
exercícios físicos ao ar livre. 

• Promove a socialização entre 
os usuários, favorecendo a 
formação de uma comunidade 
ativa e saudável. 

• Requer pouco espaço físico, 
podendo ser facilmente instalada 
em parques, praças e áreas 
públicas. 

• Possibilidade proposta mais 
vantajosa à Administração Pública 
através de descontos que podem 
ser ofertados durante o certame. 

• Exposição aos efeitos climáticos 
pode limitar o uso durante certas 
condições (chuvas, frio intenso). 

• Necessidade de manutenção 
regular para garantir a segurança 
dos usuários. 

• Equipamentos podem sofrer 
desgaste rápido em áreas com 
alto tráfego de pessoas. 

• Tempo necessário aos ritos para 
aquisição dos itens via licitação. 
 

Solução 2: Parcerias com 
Academias Locais. 

• Proporciona à população 
acesso a instalações adequadas, 
sem a necessidade de 
investimento público significativo. 

• Possibilita a realização de 
eventos e atividades físicas, 
conduzidas por profissionais 
qualificados. 

• Oferece flexibilidade quanto 
aos horários e aos serviços 
disponibilizados. 

• A dependência de terceiros 
pode limitar o controle sobre a 
qualidade e a acessibilidade dos 
serviços oferecidos. 

• Podem surgir custos adicionais 
caso sejam necessárias ações ou 
atividades específicas. 

• Em caso de baixa adesão da 
população, o investimento em 
parcerias pode não gerar o retorno 
esperado em termos de benefícios 
à saúde pública. 
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Solução 3: 
Implementação de 
Programas de Educação 
Física Comunitária. 

• Tem como foco a promoção da 
saúde e do bem-estar da 
população, por meio da prática 
regular e organizada de atividades 
físicas. 

• Pode ser implementado com 
baixo custo, utilizando 
profissionais da área de Educação 
Física. 

• Favorece a inclusão de 
diferentes faixas etárias, 
estimulando a participação ampla 
na prática de exercícios físicos. 

• Requer comprometimento 
contínuo da população para 
garantir a participação regular nas 
atividades propostas. 

• A consolidação de uma cultura 
de prática de atividade física na 
comunidade pode demandar 
tempo. 

• A insuficiência de 
infraestrutura adequada pode 
limitar a eficácia e o alcance das 
atividades planejadas. 

 
Deste modo, considerando o exposto acima, após análise comparativa, infere-se que 

a solução 1 seja a mais adequada por ficar demonstrado a possibilidade de maior desconto 
nos preços a serem ofertados pelas licitantes, promoção da competitividade, sem 
transfiguração de espoco dos contratos existentes. 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade, considerando a 
viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a realização de 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, pelo sistema Registro de Preços, 
via critério de julgamento de menor preço por lote, para a aquisição pretendida, de acordo 
com as especificações comuns de mercado capazes de atender aos requisitos estipulados, 
dentro dos padrões de desempenho e qualidade almejados e das normas de segurança 
pertinentes para atender a necessidade da Secretaria solicitante, por garantir:  

• Autonomia operacional.  

• Disponibilidade imediata.  

• Longevidade patrimonial. 

• Redução de custos recorrentes.  

• Maior eficiência administrativa. 

• Possibilidade de manutenção programada e controle direto do bem.  

 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

A descrição dos equipamentos e estimativa das quantidades conforme solicitação da 
Secretaria solicitante encontra-se no quadro abaixo: 

 

Seq. Código Itens Unidade Quantidade 

1 488153 

APARELHO ALONGA E RELAXA OS GRUPOS MUSCULARES 
ANTES E APÓS O TREINO: FABRICADO COM TUBOS DE AÇO 
CARBONO DE 3’ ½ X 3,75 MM; 2’ X 2 MM; 1’ ½ X 3MM; 1’ ½ X 2 
MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO COM 4,75MM. CHUMBADOR 
COM FLANGE DE 230 MM X 3/16’, CORTE A LASER COM 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS DE 5/8” X 1 ¼” E 
ARRUELA ZINCADA DE 5/8”, EIXO DE FERRO MACIÇO 
TREFILADO DE 3/8. TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM 
PLÁSTICO INJETADO DE 3’ ½. UTILIZA-SE TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA DE 
RESINA DE POLIÉSTER TERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO 
COM SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, 
SOLDA MIG. ADESIVO DE ALTA FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO 
DOS GRUPOS MUSCULARES, INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E 

UNIDADE 5,00 
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DADOS DA FABRICANTE. DIMENSÕES: ALTURA: 2300 MM; 
FRENTE: 950 MM; LATERAL: 480 MM; ÁREA: 1 M²; PESO: 33 KG. 
COR: AZUL. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

2 488134 

APARELHO CADEIRA PRESSÃO DE PERNAS INDIVIDUAL: 
FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 3 
½" X 3 MM. 2” X 2 MM. 1" X 1,5 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 6,35 MM. 3 MM. ASSENTO E ENCOSTO 
FABRICADOS EM CHAPA DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 
330 X 360 X 2 MM ESTAMPADO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS. UTILIZA EIXOS MACIÇOS, COM 
ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA 
POLIÉSTER, BATENTES DE BORRACHA, TAMPAS EM METAL 
EXTERNAS, SOLDA MIG, ACABAMENTO EMBORRACHADO. 
PERMITE A UTILIZAÇÃO DE 1 (UM) USUÁRIO E OFERECE 
TOTAL SEGURANÇA. RESISTENTE ÀS AÇÕES CLIMÁTICAS. 
FIXAÇÃO DO APARELHO AO SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR 
PARABOLT OU CHUMBADOR COM FLANGE. ADESIVO DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E 
DICAS PARA USO E FUNÇÕES DO APARELHO, DADOS DO 
FABRICANTE E CONTATO PARA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
DIMENSÕES: ALTURA: 1520 MM. PROFUNDIDADE: 1205 MM. 
LARGURA: 425 MM. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: PESO = 
25,80KG / COR: AMARELO COM AZUL. CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 

3 488143 

APARELHO DE REMADA A.P.E. (PARA PESSOAS COM 
MOBILIDADE REDUZIDA): EQUIPAMENTO PRODUZIDO A 
PARTIR DE TUBOS E CHAPAS EM AÇO CARBONO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, SOB DIMENSÕES DE 2” ½, 1” ½, 1” E 3/16 COM 
ESPESSURAS MÍNIMAS DE 2,00 MM; ORIFÍCIOS TUBULARES: 
EXTREMIDADES SUPERIORES, INFERIORES E MÓVEIS 
BLINDADOS EM CHAPA 14, TORNANDO-O INSENSÍVEL A 
PENETRAÇÃO DE ÁGUA; UTILIZANDO EIXOS MACIÇOS E 
USINADOS PARA ROLAMENTOS DUPLOS (TIPO ZZ); SOLDA: 
PROCESSO MIG; PINTURA: SUBMETIDO A TRATAMENTO 
ESPECIAL DE SUPERFÍCIE PARA O MÉTODO ELETROSTÁTICO 
EPÓXI UTILIZANDO MISTURAS DE RESINAS EM POLIÉSTER DE 
ALTA RESISTÊNCIA A METEORIZARÃO; COMPONENTES: 
POLIPROPILENO E PVC FLEXÍVEL; PARAFUSOS: AÇO 
ZINCADO. ADESIVO REFLETIVO DESTRUTIVO DE ALTA 
FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO 
E DADOS DA FABRICANTE. FIXAÇÃO DO APARELHO AO SOLO 
ATRAVÉS DE CHUMBADOR PARABOLT. DIMENSÕES: ALTURA: 
1200 MM. LARGURA: 1100 MM. COMPRIMENTO: 900 MM 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: PESO = 38,00KG / COR: AMARELO 
COM AZUL. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 

4 488141 

APARELHO MULTIEXERCITADOR SEIS FUNÇÕES: 1°) FLEXOR 
DE PERNAS; 2°) EXTENSOR DE PERNAS; 3°) SUPINO RETO 
SENTADO; 4°) DESENVOLVIMENTO SUPERIOR; 5°) ROTAÇÃO 
VERTICAL INDIVIDUAL; 6°) PUXADA ALTA. MATERIAL: 
ESTRUTURA PRINCIPAL FIXA AO CHÃO FEITA COM TUBOS 
REDONDO DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2 1/2” X 2,00 MM, 
2” X 2,00 MM, 1 ½” X 1,50 MM; 1 1/4” X 3,00 MM, CADEIRA COM 
ACENTO E ENCOSTO DE TUBO OBLONGO DE NO MÍNIMO 20 X 
48 X 1,20 MM COM LARGURA MÍNIMA DE 420MM PARA MAIOR 
CONFORTO DO USUÁRIO. CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 6,35MM, 4,75MM E 1,90MM. SOLDA: TIPO MIG. 
ACABAMENTOS: TUBOS COM REDUÇÃO, EVITANDO 
EMENDAS E PROPORCIONANDO ERGONOMIA NA PEGADA. 
UTILIZA-SE PINOS DUPLOS INJETADOS, TODOS 
ROLAMENTADOS (ROLAMENTOS DE DUPLA BLINDAGEM). 
BATENTES REDONDOS DE BORRACHA FLEXÍVEL (53MM X 
30MM). ACABAMENTOS EM PLÁSTICO INJETADO E/OU 
EMBORRACHADO. PARAFUSOS, ARRUELAS E PORCAS 
FIXADORAS ZINCADAS. BUCHA ACETAL. ADESIVO REFLETIVO 
DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO, 
INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E DADOS DA FABRICANTE. 
PINTURA: TRATAMENTO COM BANHO SUBMERSO A BASE DE 
FOSFATO. SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO 
COM PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO. FORMA DE FIXAÇÃO: 
CHUMBADOR PARABOUT DE NO MÍNIMO 3/8” X 2 ½”. 
GARANTIA: 12 MESES SOB DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PESO 

UNIDADE 5,00 
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MÁXIMO RECOMENDADO POR USUÁRIO: 150 KG. 
CAPACIDADE MÁXIMA DE USUARIO: 4. FAIXA ETÁRIA: ACIMA 
DE 12 ANOS. DIMENSÕES: ALTURA: 1302 MM. FRENTE: 820 MM. 
LATERAL: 950 MM. ÁREA: 8,32 M². INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
PESO = 34,00KG / COR: AMARELO COM AZUL. 

5 488136 

APARELHO PARA ESQUI INDIVIDUAL: FABRICADO COM 
TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2’ ½ X 2 MM; 1’ ½ X 
3 MM; 1’ ½ X 1.50 MM; 1’ X 2,00 MM. TUBO DE AÇO CARBONO 
TREFILADO 2’ X 5,50 MM SCHEDULE 80 (60,30×49,22). 
METALÃO DE NO MÍNIMO 30 MM X 50 MM X 2 MM, CHAPA DE 
AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4.75 MM PARA PONTO DE 
FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO E 1,9 MM PARA CHAPA DE APOIO 
DE PÉ. BARRA CHATA DE NO MÍNIMO 3/16’ X 1 ¼’. UTILIZAR 
PINOS MACIÇOS, TODOS ROLAMENTADOS (ROLAMENTOS 
DUPLOS), TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE 
FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO COM SISTEMA DE 
DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, BATENTES REDONDOS 
DE BORRACHA FLEXÍVEL (53MM X 30MM), SOLDA MIG, BUCHA 
ACETAL, CHUMBADOR PARABOLT DE NO MÍNIMO 3/8’ X 2’ ½, 
PARAFUSOS ZINCADOS E PORCAS FIXADORAS; TAMPÃO 
EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 
2’ ½ COM ACABAMENTO ESFÉRICO ACOMPANHANDO A 
DIMENSÃO EXTERNA DO TUBO. ACABAMENTOS EM PLÁSTICO 
INJETADO E/OU EMBORRACHADO. ADESIVO REFLETIVO 
DESTRUTIVO 3M DE ALTA FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO DOS 
GRUPOS MUSCULARES, INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E 
DADOS DA FABRICANTE DIMENSÕES: ALTURA: 1544 MM. 
LARGURA: 512 MM. COMPRIMENTO: 1253 MM. INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS: PESO = 36,00KG / COR: AMARELO COM AZUL. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 

6 488138 

APARELHO PARA ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO: FABRICADO 
COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 3’ ½ X 2 MM; 2’ 
X 2 MM; 1’ X 1,50 MM; ¾ X 1,20 MM. TUBO TREFILADO REDONDO 
DIN (55 MM X 44 MM). CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 3 MM PARA REFORÇO DE ESTRUTURA. UTILIZAR 
PINOS MACIÇOS, TODOS ROLAMENTADOS (ROLAMENTOS 
DUPLOS), TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE 
FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO COM SISTEMA DE 
DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG, 
CHUMBADOR COM FLANGE DE NO MÍNIMO 230 MM X 3/16', 
CORTE A LASER COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS DE 
NO MÍNIMO 5/8’ X 1 ¼’ E ARRUELA ZINCADA DE NO MÍNIMO 5/8’, 
HASTES DE FERRO MACIÇO TREFILADO DE NO MÍNIMO 3/8’, 
PARAFUSOS ZINCADOS, ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS. 
TAMPÃO EMBUTIDO EXTERNO EM METAL DE 2’ ¼ E TAMPÃO 
EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 
3’ ½’, AMBOS COM ACABAMENTO ESFÉRICO 
ACOMPANHANDO A DIMENSÃO EXTERNA DO TUBO. 
ACABAMENTOS EM PLÁSTICO INJETADO E/OU 
EMBORRACHADO. ADESIVO REFLETIVO DESTRUTIVO 3M DE 
ALTA FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO DOS GRUPOS 
MUSCULARES, INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E DADOS DA 
FABRICANTE. DIMENSÕES: ALTURA: 1858 MM. LARGURA: 800 
MM. COMPRIMENTO: 388 MM. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
PESO = 18,00KG / COR: AMARELO COM AZUL. CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 
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7 488133 

APARELHO PARA SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL: 
FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 
2.½” X 2 MM; 2” X 2 MM; 1.½” X 3 MM; 1.½” X 1,50 MM; 1" X 
1,50MM. BARRA CHATA DE NO MÍNIMO 2.½” × ¼”; 3/16” × 1.¼”. 
TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 2” × 5,50 MM SCHEDULE 
80 (60,30 MM × 49,22 MM). CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 4,75 MM PARA PONTO DE FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
E 2 MM PARA BANCO ESTAMPADO COM BORDAS 
ARREDONDADAS. UTILIZA-SE PINOS MACIÇOS, TODOS 
ROLAMENTADOS (ROLAMENTOS DUPLOS), TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA DE 
RESINA DE POLIÉSTER TERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO 
COM SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, 
BATENTES REDONDOS DE BORRACHA FLEXÍVEL (53 MM × 30 
MM), SOLDA MIG, CHUMBADOR PARABOLT DE NO MÍNIMO 3/8” 
× 2.½”, PARAFUSOS ZINCADOS, BUCHA ACETAL, ARRUELAS 
E PORCAS FIXADORAS. TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM 
PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 2.½” E 2” COM 
ACABAMENTO ESFÉRICO ACOMPANHANDO A DIMENSÃO 
EXTERNA DO TUBO. ACABAMENTOS EM PLÁSTICO INJETADO 
E/OU EMBORRACHADO. ADESIVO REFLETIVO DESTRUTIVO 
DE ALTA FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO DOS GRUPOS 
MUSCULARES, INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E DADOS DA 
FABRICANTE. DIMENSÕES: ALTURA 1100MM. FRENTE: 460 
MM. LATERAL: 1200MM. ÁREA: 7,87 M². INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS: PESO = 22,50KG / COR: AMARELO COM AZUL. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 

8 488139 

APARELHO PARA SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL: 
FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2 
½" X 2 MM. 2” X 2 MM. 1" ½ X 2 MM. 1" X 1,5 MM. TUBO DE AÇO 
CARBONO TREFILADO 1”1/4’ X 3,56 MM SCHEDULE 40 (42,3 X 
35,18 MM). CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 MM. 
3 MM. ASSENTO E ENCOSTO FABRICADO EM CHAPA DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 330 X 360 X 2 MM ESTAMPADO, COM 
CANTOS ARREDONDADOS. UTILIZA EIXOS MACIÇOS, COM 
ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA 
POLIÉSTER, BATENTES DE BORRACHA, TAMPAS EM METAL 
EXTERNAS, SOLDA MIG, ACABAMENTO EMBORRACHADO. 
RESISTENTE ÀS AÇÕES CLIMÁTICAS. FIXAÇÃO DO 
APARELHO AO SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR PARABOLT. 
ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MÚSCULOS 
EXERCITADOS E DICAS PARA USO E FUNÇÕES DO 
APARELHO, DADOS DO FABRICANTE E CONTATO PARA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. DIMENSÕES: ALTURA: 900 MM. 
LARGURA: 1060 MM. COMPRIMENTO: 800 MM. INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS: PESO = 21,00KG / COR: AMARELO COM AZUL. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 

9 488135 

APARELHO SIMULADOR DE CAMINHADA INDIVIDUAL: 
FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2’ 
½ X 2 MM; 2’ X 2 MM; 1’ ½ X 1.50 MM. CHAPAS DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 PARA PONTO DE FIXAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO E 1,9 MM PARA CHAPA DE APOIO DE PÉ. TUBO 
EM AÇO CARBONO TREFILADO SCHEDULE 80 (73 MM X 58,98 
MM). UTILIZAR PINOS MACIÇOS, TODOS ROLAMENTADOS 
(ROLAMENTOS DUPLOS), TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A 
BASE DE FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE 
POLIESTER TERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO COM SISTEMA 
DE DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG, 
CHUMBADOR PARABOLT DE NO MÍNIMO 3/8’ X 2 ½’, 
PARAFUSOS ZINCADOS; ACABAMENTOS EM PLÁSTICO 
INJETADO E/OU EMBORRACHADO. ADESIVO REFLETIVO 
DESTRUTIVO 3M DE ALTA FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO DOS 
GRUPOS MUSCULARES, INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E 
DADOS DA FABRICANTE. DIMENSÕES: ALTURA: 1160 MM. 
FRENTE: 802 MM. LATERAL: 840 MM. ÁREA: 7,96 M² 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: PESO = 37,60KG / COR: AMARELO 
COM AZUL. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 
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10 488140 

APARELHO SURF DUPLO: FABRICADO COM TUBOS DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 4” × 3 MM; 3.½” × 3,75 MM; 2” × 2 MM; 
1” × 1,50 MM; ¾ × 1,20 MM. BARRAS CHATAS DE NO MÍNIMO 
3/16” × 1.¼”. CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 
MM PARA PONTO REFORÇO DA ESTRUTURA E 3 MM PARA 
FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO VOLANTE. UTILIZAR PINOS 
MACIÇOS, TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE 
FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO COM SISTEMA DE 
DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG. 
CHUMBADOR COM FLANGE DE NO MÍNIMO 230 MM × 3/16”, 
CORTE A LASER COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS DE 
NO MÍNIMO 5/8” × 1.¼” E ARRUELA ZINCADA DE NO MÍNIMO 
5/8”, HASTES DE FERRO MACIÇO TREFILADO DE NO MÍNIMO 
3/8”. TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO 
DE NO MÍNIMO 3.½” COM ACABAMENTO ESFÉRICO 
ACOMPANHANDO A DIMENSÃO EXTERNA DO TUBO, 
PARAFUSOS ZINCADOS, ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS. 
ADESIVO REFLETIVO DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO DOS GRUPOS MUSCULARES, INSTRUÇÕES 
DE UTILIZAÇÃO E DADOS DA FABRICANTE. DIMENSÕES: 
ALTURA: 2676 MM. FRENTE: 1590 MM. LATERAL: 1590 MM. 
ÁREA: 12,89 M². INFORMAÇÕES ADICIONAIS: PESO = 36,00KG / 
COR: AMARELO COM AZUL. CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 

11 488142 

APARELHO VOADOR PEITORAL COM DORSAL A.P.E. (PARA 
PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA): FABRICADO COM 
TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 3 ½" X 3 MM; 2” X 2 
MM; 1" ½ X 2 MM; 1” X 1,5 MM; METALÃO DE NO MÍNIMO 30 X 
50 X 2 MM; TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 1”1/4’ X 3,56 
MM SCHEDULE 40 (42,3 X 35,18 MM); CHAPAS DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 MM; 3 MM; TAMPAS EM METAL 
EXTERNAS. UTILIZA EIXOS MACIÇOS, COM ROLAMENTOS 
DUPLOS, PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, SOLDA 
MIG, ACABAMENTO EMBORRACHADO. PERMITE A 
UTILIZAÇÃO DE 02 (DOIS) USUÁRIOS SIMULTÂNEOS E 
OFERECE TOTAL SEGURANÇA. INSTALAÇÃO EM ÁREAS 
FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE ÀS AÇÕES 
CLIMÁTICAS. FIXAÇÃO DO APARELHO AO SOLO ATRAVÉS DE 
CHUMBADOR PARABOLT OU CHUMBADOR COM FLANGE. 
ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MÚSCULOS 
EXERCITADOS E DICAS PARA USO E FUNÇÕES DO 
APARELHO, DADOS DO FABRICANTE E CONTATO PARA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. DIMENSÕES: ALTURA: 1210 MM. 
COMPRIMENTO: 1380 MM. LARGURA: 950 MM. INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS: PESO = 27,00KG / COR: AMARELO COM AZUL. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 

12 488137 

APARELHO VOLANTE DE ROTAÇÃO DIAGONAL – DUPLO 
CONJUGADO: APARELHO FABRICADO EM AÇO CARBONO, 
ESTRUTURA PRINCIPAL COM TUBO REDONDO 3.1/2” X 2 MM. 
E SECUNDÁRIA COM TUBOS REDONDOS DE 1”.1/4” X 2 MM, 1” 
X 2 MM, TAMPA EXTERNA 3.1/2” E DUAS TAMPA DE 2” DE 
PLÁSTICO INJETADO, QUATRO CUBOS TORNEADOS DE 2" X 2 
MM, QUATRO EIXOS DE BARRA REDONDA TREFILADA 20X160 
MM ROSQUEADAS COM PORCAS FIXADORAS TRAVANTES, 
QUATRO ROLAMENTOS DUPLOS DE 20 X 42MM FIXADAS COM 
PARAFUSOS E PORCAS GALVANIZADAS, ESFERAS DE NYLON 
PRETO COM Ø 50MM, QUATRO VOLANTES CIRCULARES COM 
Ø 500MM, FLANGE PARA FIXAÇÃO COM 300 X 4MM COM 4 
FUROS OVALIZADOS 30X20MM PARA QUATRO PARABOLTS 
GALVANIZADOS 5/8” X 3”. PROCESSO DE SOLDAGEM MIG E 
PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA PRECEDIDA DE BANHOS 
QUÍMICOS. ADESIVO INDICANDO OS MÚSCULOS 
TRABALHADOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DO FABRICANTE. 
DIMENSÕES: ALTURA: 1200 MM. LARGURA: 1050 MM. 
COMPRIMENTO: 1300 MM. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: PESO 
= 38,00KG / COR: AMARELO COM AZUL. CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 Es
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13 488149 

BALANÇO 04 LUGARES: TUBOS REDONDO DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 2" X 3,00 MM, 2" X 2,00 MM, 1 1/2" X 4,25 MM, 1" 
X 2,00 MM. BARRA CHATA DE NO MÍNIMO 1 ¼” X 3/16". CHAPA 
AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 MM. SOLDA: TIPO MIG. 
ACABAMENTOS: ROLAMENTOS PARA ARTICULAÇÃO 
BLINDADOS. CORRENTES EM AÇO ZINCADO. PARAFUSO, 
ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS ZINCADAS. ACABAMENTO 
EM PLÁSTICO INJETADO E/OU EMBORRACHADO. ASSENTO 
EM AÇO MOLA EMBORRACHADO, MATERIAL DA QUAL 
RETORNA A FORMA ORIGINAL, E FUNDIDO COM BORRACHA 
ATRAVÉS DO PROCESSO DE VULCANIZAÇÃO (BORRACHA 
VULCANIZADA). ADESIVO REFLETIVO DESTRUTIVO DE ALTA 
FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO 
E DADOS DA FABRICANTE. PINTURA: TRATAMENTO COM 
BANHO SUBMERSO A BASE DE FOSFATO. SISTEMA DE 
DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO COM PELÍCULA 
PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER TERMOENDURECÍVEL 
COLORIDO. EQUIPAMENTO FABRICADO DE ACORDO COM A 
NORMA DA ABNT NBR 16071:2021. CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

UNIDADE 4,00 

14 488147 

ESCORREGADOR DE ROLETE: TUBOS REDONDO DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 3 ½” X 2,00 MM; 2" X 1,50 MM; 1 ½” X 
1,50 MM; 1 ½” X 0,90 MM; 1 ¼” X 3,00 MM E 1" X 1,50 MM. 
METALÃO DE NO MÍNIMO 20 X 50 X 1,50 MM. OBLONGO DE NO 
MÍNIMO 20 X 48 X 1,20 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 6,35 MM; 4,75 MM; 3,00 MM E 2,00 MM. SOLDA: TIPO 
MIG. ACABAMENTOS: EM PLÁSTICO INJETADO E/OU 
EMBORRACHADO. PARAFUSOS, ARRUELAS E PORCAS 
FIXADORAS ZINCADAS. BUCHA ACETAL. ADESIVO REFLETIVO 
DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO, 
INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E DADOS DA FABRICANTE. 
PINTURA: TRATAMENTO COM BANHO SUBMERSO A BASE DE 
FOSFATO. SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO 
COM PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO. FORMA DE FIXAÇÃO: 
CHUMBADOR PARABOLT DE NO MÍNIMO 3/8" X 2 ½” E ½” X 3". 
EQUIPAMENTO FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA DA 
ABNT NBR 16071:2021. 

UNIDADE 4,00 

15 488148 

ESCORREGADOR: TUBOS REDONDO DE AÇO CARBONO DE 
NO MÍNIMO 1" X 1,50 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 3,00 MM E 1,20 MM. SOLDA: TIPO MIG. ACABAMENTOS: 
PARAFUSO, ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS ZINCADAS. 
ACABAMENTO EM PLÁSTICO INJETADO E/OU 
EMBORRACHADO. ADESIVO REFLETIVO DESTRUTIVO DE 
ALTA FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO E DADOS DA FABRICANTE. PINTURA: 
TRATAMENTO COM BANHO SUBMERSO A BASE DE FOSFATO. 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO COM 
PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO. EQUIPAMENTO FABRICADO 
DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT NBR 16071:2021. 

UNIDADE 4,00 

16 488151 

ESTAÇÃO DE CALISTENIA: FABRICADO COM TUBOS DE AÇO 
CARBONO DE 3 ½ X 3 MM; 1 ½ X 2 MM, CHAPAS DE AÇO 
CARBONO COM 4,75 MM.  CHUMBADOR COM FLANGE DE 230 
MM X 3/16', CORTE A LASER COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO 
ZINCADOS DE 5/8” x 1 ¼", ARRUELA ZINCADA DE 5/8", EIXOS 
DE FERRO MACIÇO TREFILADO DO 3/8”. PARAFUSOS E 
PORCAS DE FIXAÇÃO ZINCADAS. TAMPÃO EMBUTIDO 
INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE 3’ ½. TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA DE 
RESINA DE POLIÉSTER TERMOENDURECÍVEL COLORIDO COM 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG. 
ACABAMENTOS EM PLÁSTICO INJETADO OU 
EMBORRACHADOS. ADESIVO EM ALTA FIXAÇÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO DOS GRUPOS MUSCULARES, INSTRUÇÕES 
DE UTILIZAÇÃO E DADOS DA FABRICANTE. DIMENSÕES: 
ALTURA: 2200 MM, FRENTE: 5500 MM, LATERAL: 226 MM, 
ÁREA: 6 M², PESO: 60 KG. DEVERÁ SER COMPOSTA POR: 
BANCO PARA ABDOMINAL (INCLINADO); BARRA BAIXA PARA 
FLEXÃO OU APOIO (BARRA PARALELA CURTA, PERTO DO 
BANCO); BARRA PARALELA DUPLA (PARA EXERCÍCIOS DE 
FUNDO); BARRA FIXA SIMPLES ALTA (BARRA HORIZONTAL 

UNIDADE 3,00 
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PARA PUXADAS); ESCADA HORIZONTAL (MONKEY BARS) 
(BARRAS PARA PENDURAR E ATRAVESSAR COM AS MÃOS); 
ARGOLAS SUSPENSAS (ANÉIS PARA EXERCÍCIOS DE 
ESTABILIDADE E FORÇA); ESCADA VERTICAL (ESCADA DE 
MÃO) (BARRA VERTICAL PARA SUBIR E DESCER); BARRAS 
HORIZONTAIS EM DIFERENTES ALTURAS (PARA VARIAÇÕES 
DE EXERCÍCIOS DE TRAÇÃO E SUSPENSÃO); E BARRAS 
PARALELAS LONGAS (PARA APOIO, FLEXÃO, ESCALADA E 
OUTROS MOVIMENTOS). CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

17 488152 

GANGORRA DE TRÊS PRANCHAS: TUBOS REDONDO DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 3 ½” X 2,00 MM, 2" X 3,00 MM, 2" X 
2,00 MM, 1 ¾” X 2,00MM E 1" X 1,50 MM. CHAPAS DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 3,75 MM, 3,00 MM E 1,90 MM. SOLDA: 
TIPO MIG. ACABAMENTOS: BATENTES REDONDOS DE 
BORRACHA FLEXÍVEL (53MM X 30MM). PARAFUSO, ARRUELAS 
E PORCAS FIXADORAS ZINCADAS. ROLAMENTOS COM DUPLA 
BLINDAGEM. TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO 
INJETADO DE NO MÍNIMO 3 ½” E 2", COM ACABAMENTO 
ESFÉRICO ACOMPANHANDO A DIMENSÃO EXTERNA DO 
TUBO. ACABAMENTO EM PLÁSTICO INJETADO E/OU 
EMBORRACHADO. ASSENTO ANATÔMICO ESTAMPADO COM 
BORDAS ARREDONDADA. ADESIVO REFLETIVO DESTRUTIVO 
DE ALTA FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO E DADOS DA FABRICANTE. PINTURA: 
TRATAMENTO COM BANHO SUBMERSO A BASE DE FOSFATO. 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO COM 
PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO. EQUIPAMENTO FABRICADO 
DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT NBR 16071:2021. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 4,00 

18 488150 

GIRA-GIRA 08 LUGARES: TUBOS REDONDO DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 3 ½” X 3,00 MM, 2" X 4,75 MM, 2" X 1,50 MM, 1" X 
1,50 MM E 3/4" X 1,20 MM. TUBO SCHEDULLE 40 (88,9 X 77,9). 
BARRA CHATA 1/8" X 3/4". CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 4,75 MM E 3,00 MM. SOLDA: TIPO MIG. ACABAMENTOS: 
ROLAMENTOS CÔNICOS E ESFÉRICOS. PARAFUSO, 
ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS ZINCADAS. TAMPÃO 
EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 
3 ½” E 2", COM ACABAMENTO ESFÉRICO ACOMPANHANDO A 
DIMENSÃO EXTERNA DO TUBO. ACABAMENTO EM PLÁSTICO 
INJETADO E/OU EMBORRACHADO. ADESIVO REFLETIVO 
DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO, 
INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E DADOS DA FABRICANTE. 
PINTURA: TRATAMENTO COM BANHO SUBMERSO A BASE DE 
FOSFATO. SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO 
COM PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO. EQUIPAMENTO FABRICADO 
DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT NBR 16071:2021. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 4,00 
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19 488145 

PARQUE I: FABRICADO EM POLIETILENO COLORIDO 
ROTOMOLDADO, AÇO CARBONO E COMPOSTO RÍGIDO 
ORIUNDO DE RECICLAGEM COM ACABAMENTO EM PLÁSTICO 
EM TONALIDADE ITAÚBA. COM NO MÍNIMO TRÊS TORRES, EM 
ALTURA DIFERENTES, COM COLUNAS EM COMPOSTO RÍGIDO 
ORIUNDO DE RECICLAGEM NA MEDIDA DE 90MM X 90MM, COM 
ÁREA MÍNIMA DE 1,1M2 CADA, E DUAS COBERTURAS COM 
ÁREA MÍNIMA DE 1,7M2 EM POLIETILENO E ESTRUTURA 
METÁLICA INTERNA. PLATAFORMAS COM ALTURAS ENTRE 
0,8M E 1,2M EM COMPOSTO RÍGIDO ORIUNDO DE 
RECICLAGEM, FIXADOS À ESTRUTURA EM AÇO CARBONO 
COM CHAPAS DE 2MM E TUBOS DE 15X15MM. COM PELO 
MENOS AS SEGUINTES ATIVIDADES / DISPOSITIVOS: 01 
ESCORREGADOR GRANDE EM POLIETILENO ROTOMOLDADO 
COM NO MÍNIMO 2,5M DE COMPRIMENTO; 01 ESCORREGADOR 
PEQUENO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COM NO MÍNIMO 
1,5M DE COMPRIMENTO; 01 ESCADA COM NO MÍNIMO 03 
DEGRAUS EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COM GUARDA-
CORPO COM TRAVESSAS VERTICAIS E HORIZONTAIS, EM 
TUBO DE AÇO CARBONO DE 1”, FIXADAS AS COLUNAS DA 
TORRE ÀS LATERAIS DA ESCADA ATRAVÉS DE INSERTOS 
METÁLICOS; 01 ESCADA DE NO MÍNIMO 04 DEGRAUS, EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO; 
01 ESCADA DE BOMBEIRO COM NO MÍNIMO 04 DEGRAUS, 
FABRICADAS EM TUBO DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 
1.5/8” E 1.1/4”, FIXADA À TORRE E AO SOLO/PISO; 
01 TOBOGÃ DE 04 CURVAS DE 45° COM DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 0,78M EM POLIETILENO ROTOMOLDADO E 
SAÍDA EM PAREDE DUPLA, FIXADOS A TORRE POR FLANGE E 
EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,03M X 1,05M; 01 CONJUNTO PARA 
PASSAGEM EM CURVA PERFAZENDO 90° COM DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 0,78M, FIXADOS A TORRE POR DUAS 
FLANGES EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,03M X 1,05M; 01 RAMPA DE TACOS 
COM 05 DEGRAUS, FABRICADO EM COMPOSTO RÍGIDO 
ORIUNDO DE RECICLAGEM, COM QUADRO INFERIOR EM 
ESTRUTURA METÁLICA EM TUBO DE AÇO CARBONO 40 X 20 
MM E GUARDA-CORPO EM TUBO COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 
¾”, MEDINDO APROXIMADAMENTE 2,00 X 0,80M; 02 PORTAS 
DE PASSAGEM COM ABERTURA PARA APOIO DAS MÃOS, 
FIXADOS ÀS COLUNAS, ALÉM DE GRADES LATERAIS EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,86M X 1,05M. TODOS OS PARAFUSOS, 
PORCAS E ARRUELAS UTILIZADOS NO EQUIPAMENTO DEVEM 
SER EM AÇO INOXIDÁVEL. O POLIETILENO DEVE SER DE 
QUALIDADE, ATÓXICO, COM ADITIVAÇÃO ANTIESTÁTICA E 
ANTI-UV, COM COLORAÇÃO DE BOA SOLIDEZ E RESISTENTE 
AS INTEMPÉRIES. TODAS AS PARTES METÁLICAS, EXCETO 
ESTRUTURAS DA PLATAFORMA E DO TELHADO, 
OBRIGATORIAMENTE DEVEM POSSUIR TRATAMENTO DE 
GALVANIZAÇÃO E ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. O 
BRINQUEDO DEVE SER ACOMPANHADO DOS DEVIDOS 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO E PERMITIR INSTALAÇÃO EM 
PISO DE CONCRETO OU SOLOS DIVERSOS. DIMENSÕES COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 5%. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO ABNT 
NBR 16071-2:2021 – PLAYGROUNDS – PARTE 2: REQUISITOS 
DE SEGURANÇA. APRESENTAR LAUDO DE NÉVOA SALINA DE 
NO MÍNIMO 2400 HORAS, ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ABNT NBR 17088:2023; LAUDO DE PESO ESTÁTICO COM 
RESULTADO DA MASSA CALCULADA DE NO MÍNIMO 185KG, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 16071-4:2021; 
APRESENTAR LAUDO ANTI-UV DA MATÉRIA-PRIMA DE NO 
MÍNIMO 1000HORAS, ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS ASTM G 154 
E APRESENTAR LAUDO DA MATÉRIA-PRIMA DE RESISTÊNCIA 
A CONDUTIVIDADE ELÉTRICA (ANTIESTÁTICO), ATENDENDO 
AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013. CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 4,00 
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20 488146 

PARQUE II: PLAYGROUND INFANTIL COMPLETO EM MADEIRA 
DE EUCALIPTO TRATADO, CONTENDO: PLATAFORMAS COM E 
SEM TELHADO, 01 ESCORREGADOR COM ESCADA, BALANÇO 
MÍNIMO DE 02 LUGARES (ASSENTO EM MADEIRA, SUSPENSO 
POR CORDAS DE NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA, DIÂMETRO 
MÍNIMO 12 MM) E 01 RAMPA DE ESCALADA EM CORDA DE 
NYLON TRANÇADA DE ALTA RESISTÊNCIA, DIÂMETRO 
MÍNIMO 16 MM. INCLUI INSTALAÇÃO. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 5,5 M X 7,2 M.  DIMENSÕES MÍNIMAS DAS 
PEÇAS ESTRUTURAIS: DIÂMETRO 16 - 18 CM X COMPRIMENTO 
3,20 M. TIPO DE PINTURA/ACABAMENTO: ENVERNIZADO COM 
VERNIZ IMPERMEABILIZANTE DE ALTA RESISTÊNCIA, COM 
PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV E INTEMPÉRIES. FORMA DE 
FIXAÇÃO: CHUMBAMENTO EM CONCRETO, MEDIANTE 
ESCAVAÇÃO E POSTERIOR CONCRETAGEM DOS ELEMENTOS 
ESTRUTURAIS. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNIDADE 4,00 

21 488144 

PLACA ORIENTATIVA 2,00 M X 1,00 M: FABRICADA COM TUBOS 
DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2” X 2 MM. 1" X 1,5 MM. 
CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 MM. 3 MM. 
CHAPA DA PLACA 1000 X 2000 X 1,5 MM. PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, TAMPAS EM METAL EXTERNAS, 
SOLDA MIG. INSTALAÇÃO EM ÁREAS FECHADAS OU AO AR 
LIVRE, RESISTENTE ÀS AÇÕES CLIMÁTICAS. FIXAÇÃO DO 
APARELHO AO SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR PARABOLT 
OU CHUMBADOR COM FLANGE. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO 
DE TODOS OS PRODUTOS E DICAS DE ALONGAMENTO, 
MÚSCULOS EXERCITADOS E FUNÇÕES DOS APARELHOS, 
DADOS DO FABRICANTE, CONTATO PARA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. DIMENSÕES: ALTURA: 2015 MM. LARGURA: 240 MM. 
COMPRIMENTO: 2365 MM INFORMAÇÕES ADICIONAIS: PESO = 
59,00KG / COR: AMARELO COM AZUL OU SÓ AZUL A ESCOLHA 
DA SECRETARIA SOLICITANTE. CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

UNIDADE 5,00 

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

A fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida, 
considerando a necessidade em definir um valor justo e econômico para a Administração 
Pública, estima-se que a contratação pretendida terá aproximadamente o valor de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais). 

 
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

 

O parcelamento formal da contratação, por meio da realização de uma única licitação 
com adjudicação por lotes distintos, mostra-se a alternativa mais adequada para a aquisição 
de equipamentos de academias e playgrounds ao ar livre no Município de Juína-MT.  

O parcelamento favorece a ampliação da competitividade entre os fornecedores, 
permitindo a participação de empresas com diferentes especializações, que poderão 
concorrer apenas aos itens para os quais possuem expertise. Tal medida contribui para a 
obtenção de propostas mais vantajosas, tanto do ponto de vista econômico, quanto da 
qualidade dos equipamentos adquiridos, garantindo uma gestão mais estratégica e orientada 
pelo interesse público. 

Por fim, sob a ótica do atendimento ao interesse público, o parcelamento em lotes 
promove maior agilidade e flexibilidade na execução contratual. A entrega segmentada dos 
equipamentos possibilita uma implementação gradual e planejada, assegurando que os 
espaços destinados à prática de atividades físicas sejam disponibilizados em tempo hábil. 
Essa abordagem fortalece a promoção da saúde e do bem-estar da população, ao mesmo 
tempo em que otimiza a aplicação dos recursos públicos e a eficiência do orçamento 
municipal. 
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Para a presente contratação não é necessária a realização de contratações correlatas 
e/ou interdependentes para que o objetivo desta aquisição seja atingido. 

 
11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

A Administração Pública almeja com a presente contratação atender aos princípios da 
economicidade, eficiência, eficácia e o melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, com respeito a impactos ambientais e financeiros 
positivos, buscando os seguintes resultados: 

a) Executar a contratação pretendida em consonância com o princípio do interesse 
público e da vantajosidade para a Administração Pública, com qualidade que atenda as 
especificações e exigências descritas neste ETP, assim como no Termo de Referência; 

b) Cumprimento dos Termos de Ajustamento de Conduta (TACs) firmados nos 
Procedimentos Investigatórios do Ministério Público (SIMPs) nº 001765-039/2023 e nº 
002619-039/2024; 

c) Promoção de atividades físicas e de lazer à população; 

d) Realizar a instalação de novos equipamentos e a substituição de itens antigos e 
desgastados em academias ao ar livre, estações de calistenia e parques infantis públicos. 

 
12. PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Não se aplica. 

 
13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A implantação de academias ao ar livre apresenta impactos ambientais reduzidos, 
especialmente quando comparada à construção de estruturas fechadas. Por se tratar de 
equipamentos instalados em áreas já urbanizadas, como praças e parques públicos, não há 
necessidade significativa de supressão de vegetação ou alteração relevante do solo. 

Os equipamentos são, em sua maioria, fabricados com materiais duráveis e 
recicláveis, como aço e polímeros resistentes, o que contribui para a redução da geração de 
resíduos ao longo do ciclo de vida do produto. Além disso, por não demandarem consumo de 
energia elétrica ou hidráulica para seu funcionamento, as academias ao ar livre apresentam 
baixo impacto ambiental operacional. 

Eventuais impactos ambientais estão relacionados principalmente à fase de 
instalação, como a geração pontual de resíduos e pequenas intervenções no solo, os quais 
podem ser mitigados por meio de boas práticas de execução, destinação adequada de 
resíduos e respeito às normas ambientais vigentes. 

Destaca-se, ainda, que a iniciativa gera impactos ambientais positivos indiretos, ao 
incentivar a ocupação consciente dos espaços públicos, promover hábitos saudáveis e 
contribuir para a valorização de áreas verdes urbanas, fortalecendo a relação da população 
com o meio ambiente. 

 
14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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As informações obtidas e compiladas neste documento demonstram que a contratação 
é viável, com elementos técnicos que a justificam, estando adequada para atender a demanda 
e a necessidade pleiteada. 

A modalidade de licitação deverá ser Pregão Eletrônico, cujo tipo mostrou-se mais 
adequado ao escopo, quantidade de item e valor estimado para intervenção.  

Tendo em vista a análise de todas as condicionantes levantadas no presente 
documento para a contratação pretendida, deferimos como procedente a viabilidade desse 
empreendimento. 

 
Juína/MT, 15 de dezembro de 2025. 

 
Solicitante: 
 
 

(assinado eletronicamente) 

ALBERTO CHIAVELLI NETO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER  

PORTARIA Nº 10.609/2025 
 
Elaborado por: 
 
 

(assinado eletronicamente) 

VICTOR GABRIEL LOPES PEDREIRA  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Nome Fantasia:  

Razão Social:  

CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal:  

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro:  Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: 

Banco: 
Nome e nº da Agência: 
Conta Bancária: 

 
LOTE ___ 

Seq. Código 
Descrição 

(Item) 
Un. Qtde. Marca 

Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

        

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas 
no Edital e seus anexos, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não 
havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem 
parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos 
custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, 
assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta 
proposta. 
 
Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas 
com o objeto do Edital, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e 
outras despesas decorrentes de exigência legal. 
 
A validade da presente proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 

Local e data. 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto. 
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ANEXO III  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 
 

MODELO PREFERENCIAL DE PROCURAÇÃO  
 
 
Pela presente procuração e na melhor forma de direito o(a)(s) OUTORGANTE(S), 
__________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º__________, ___/___, e inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º ____________, 
residente e domiciliado(a) na (Rua, Avenida, Travessa), n.º _____, Bairro __________, no 
Município de ____________-(UF), nomeia(m) e constitui(em) seu(s) bastante(s) 
procurador(es) o(s) OUTORGADO(S), __________________, (nacionalidade), (estado civil), 
(profissão), portador(a) da Cédula de Identidade n.º __________, ___/___, e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o n.º ____________, residente e domiciliado(a) na (Rua, Avenida, Travessa), n.º 
_____, Bairro __________, no Município de ____________(UF), a quem confere poderes 
amplos, gerais ilimitados, irrevogáveis e irretratáveis, para o fim especial único de representar 
o OUTORGANTE em todas as fases do Pregão Eletrônico n.º 008/2026, a ser realizada pelo 
Poder Executivo do Município de Juína-MT, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, ENTREGA, INSTALAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DESTINADOS À IMPLEMENTAÇÃO 
DE ACADEMIAS AO AR LIVRE, PLAYGROUNDS E ESTAÇÕES DE CALISTENIA, PARA 
CUMPRIMENTO DOS SIMP N.º 001765-039/2023 E N.º 002619-039/2024, BEM COMO 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA E LAZER DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, podendo, para tanto, 
manifestar-se a respeito do procedimento mencionado acima, ofertar lances e recorrer na 
forma da lei, bem como atuar e praticar todos os atos necessários em todas as fases do 
procedimento licitatório; representar o OUTORGANTE perante repartições públicas em geral, 
especialmente, podendo requerer, alegar e assinar o que convier, concordar, discordar, 
prestar declarações e informações, juntar e retirar documentos, fazer acertos e firmar 
compromissos, ceder e transferir, passar direitos de contratos públicos ou particulares, efetuar 
pactos e assinar inclusive outros documentos que sejam necessários, em nome do 
OUTORGANTE, enfim, praticar, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao bom 
e fiel desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer, que o OUTORGANTE dará 
e haverá por bom, firme e valioso. Enfim, podendo, para tanto, exercer todos os atos 
necessários, judiciais e extrajudiciais, para o fiel cumprimento do presente mandato no que 
diz respeito aos interesses do OUTORGANTE. 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura 
(Outorgante) 

 
 
 
 
 
 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto. 
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ANEXO IV  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME E EPP 
 
 
A Signatária ___________________, CNPJ/MF n.º _____________________, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). ______________, RG n.º _______________ CPF/MF n.º 
___________________, residente e domiciliado(a) no Município de ________________, 
Estado de ________, em atenção à exigência contida no Pregão Eletrônico n.º 008/2026, 
DECLARA por seu representante legal infra-assinado, para os devidos fins e sob as 
penalidades da Lei, que a empresa mencionada acima está enquadrada como 
______________________ (MICROEMPRESA-ME/EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP) 
e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus arts. 42 a 49.  
 
DECLARA que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º, do art. 3º, da Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006.  
 
DECLARA, ainda, que não celebrei neste ano-calendário, contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos §2º do art. 4º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto. 
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ANEXO V  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL 

 
 
 
 
Para fins de participação no Pregão Eletrônico n.º 008/2026, a empresa (NOME COMPLETO 
DA PROPONENTE) ___________________________, CNPJ nº ____________________, 
sediado(a) ________________ (ENDEREÇO COMPLETO), DECLARA, sob as penas da Lei, 
notadamente o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental exigido 
para habilitação no edital do referido certame licitatório conforme previsto no artigo 5º e 6º da 
Instrução Normativa N.º 01, de 19 de Janeiro de 2010, respeitando as normas de proteção do 
meio ambiente. 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto. 
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ANEXO VI  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 
 
 
ATESTO, para fins de habilitação no certame do Pregão Eletrônico n.º 008/2026, realizado 
pelo Poder Executivo do Município de Juína-MT, que o Sr(a) _______________, portador(a) 
do RG nº ____________ do CPF Nº______________, registrado no CREA e/ou CRT sob o 
n.º_________, se apresentou como Responsável Técnico da empresa, 
____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __________________, na 
data de ____/____/ 2026, vistoriou e tomou conhecimento da área geográfica onde será 
executado o objeto do certame mencionado acima, recebendo todas as informações 
necessárias e suficientes, bem como os documentos, para o cumprimento das obrigações e 
exigências inerentes a elaboração da proposta, referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 
008/2026. 
 
Sem mais para o momento, firmo o presente atestado para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 
 

Local e Data. 
 
 

Nome e assinatura 
(Técnico ou Servidor Designado) 

Município de Juína-MT 
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ANEXO VII  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA TÉCNICA 
 
 
Pelo presente termo, a empresa ___________ inscrita no CNPJ sob Nº ______, sediada a 
______, na cidade _______, por intermédio do seu Responsável Técnico Sr.(a) 
_______________, Cargo _____, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº __________, 
do CPF Nº __________ e registrado no CREA e/ou CRT sob o n.º_________, em 
cumprimento às disposições do Edital do Pregão Eletrônico n.º 008/2026:  
 
DECLARA, sob as penas da lei, ter conhecimento do serviço a ser prestado por meio do Edital 
e seus anexos, dispensando a necessidade da vistoria “in loco” prevista e facultada no Edital.  
 
DECLARA, ainda, que se responsabiliza pela dispensa e por situações supervenientes, por 
ter conhecimento suficiente para executar os serviços com as informações constantes no 
Edital acima mencionado.  
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

 
 

Local e Data. 
 

 
 

Assinatura 
(Responsável Técnico) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto. 
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ANEXO VIII 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 
A empresa _______________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ______________, com 
endereço na Av/Rua _______________, por meio de seu representante legal Sr.(a) 
_________, portador(a) do CPF/MF sob o n° ___________, no uso de suas atribuições legais:  
 
DECLARA que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
 
DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta e sob as penas da Lei, 
que atende plenamente aos requisitos de habilitação. 
 
DECLARA que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso VI, art. 68, da Lei nº. 
14.133/2021. 
 
DECLARA que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 
 
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
DECLARA sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo a sua 
participação e que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos públicos. 
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções 
técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, dos artigos 9º e 14º 
da Lei n.º 14.133/2021. 
 
DECLARA que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
DECLARA sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha a vencer o certame, dos produtos/serviços licitados para realizar a entrega nos prazos 
e/ou condições previstas. 
 
DECLARA que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras. 
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DECLARA que as informações aqui prestadas são verídicas, tendo ciência da 
responsabilidade pela veracidade das informações, na forma da lei. 
 

Local e data. 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto. 
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ANEXO IX  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 
 

DADOS PARA CADASTRO NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 
Dados da Empresa: 

Nome Fantasia:  

Razão Social:  

CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal:  

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro:  Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: 

Banco: 
Nome e nº da Agência: 
Conta Bancária: 

 
Tipo de Empresa:  
(  ) Individual;  
(  ) LTDA;  
(  ) LTDA-ME;  
(  ) LTDA-EPP;  
(  ) Sociedade Anônima;  
(  ) Microempresa Individual (MEI);  
(  ) Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI. 
 
Dados da Pessoa Responsável (Administrador):  

Nome: 

CPF n.º: 

RG n.º: Órgão Expedidor:  Estado: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

Telefone:  E-mail:  

 
Dados para o Cadastramento dos Sócios (Informar todos os sócios): 

Nome: 

CPF n.º: 

RG n.º: Órgão Expedidor:  Estado: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

Telefone:  E-mail:  

 
Local e data. 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto. 
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ANEXO X  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___/2026 
 
 
O MUNICÍPIO DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, com sede Travessa Emmanuel, n.º 33N, 
Centro, CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01, na cidade de Juína-MT, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 15.359.201/0001-57, neste ato representado(a) pelo Prefeito Municipal, PAULO 
AUGUSTO VERONESE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 
...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto Municipal nº 609/2023 e demais legislações aplicáveis e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO, ENTREGA, INSTALAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO E ADEQUAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DESTINADOS À IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS AO 
AR LIVRE, PLAYGROUNDS E ESTAÇÕES DE CALISTENIA, PARA CUMPRIMENTO DOS 
SIMP N.º 001765-039/2023 E N.º 002619-039/2024, BEM COMO PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER DE 
JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, especificado no item 1.1 do Termo de Referência, 
anexo do Edital de Licitação n.º 008/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

LOTE ___ 

Seq. Código 
Descrição 

(Item) 
Un. Qtde. Marca 

Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

        

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Juína-MT, por meio da Secretaria Municipal 
Finanças e Administração.  

3.1.1. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática 
de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações:  

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço e as especificações dos serviços/materiais/produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação.  
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b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas.  

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata.  

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.  

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer os serviços/materiais/produtos a outro(s) órgão da Administração 
Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata.  

g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos serviços/materiais/produtos, 
através de Servidor designado para tal. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir o item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

5.5. O Cadastro de Reserva será composto pela ordem de classificação originária de lances, 
respeitando a preferência dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário e posterior para os licitantes que mantiverem suas propostas originárias. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
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5.6.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.6 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

5.11.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição/contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se inferior ou superior ao preço praticado no 
mercado deverá ser aplicado as disposições dos arts. 38 a 39, do Decreto Municipal nº 609, 
de 28 de dezembro de 2023. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.; 

9.1.5. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado e justificado por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor, prejudique 
o cumprimento da ata; 

9.1.6. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  

 
Juína-MT, __ de ____ de 2026.  

 
MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT 

CNPJ/MF N.º 15.359.201/0001-57 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

PAULO AUGUSTO VERONESE 
Prefeito Municipal 

__________________________ 
CNPJ/MF N.º _____________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 
__________________ 

Representante Legal/Preposto 
 
 
TESTEMUNHAS 

 

 

1 - 2 - 
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ANEXO XI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° ___/2026 

Processo Administrativo n.º 377/2025 
 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
COMPRAS Nº ___/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO MUNICIPAL, PAULO AUGUSTO 
VERONESE E .........................................................  

 
O MUNICÍPIO DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01, na 
cidade de Juína-MT, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.359.201/0001-57, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, PAULO AUGUSTO VERONESE, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 
função no contratado), brasileiro(a), solteiro(a), função, portador(a) da Cédula de Identidade 
n.º ........, ..../......, e inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º ........., residente e domiciliado(a) no 
Município de ......., conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .......... e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 008/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO, ENTREGA, INSTALAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO E ADEQUAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DESTINADOS À IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS AO 
AR LIVRE, PLAYGROUNDS E ESTAÇÕES DE CALISTENIA, PARA CUMPRIMENTO DOS 
SIMP N.º 001765-039/2023 E N.º 002619-039/2024, BEM COMO PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER DE 
JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação:  

LOTE ___ 

Seq. Código 
Descrição 

(Item) 
Un. Qtde. Marca 

Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

        
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados data da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação.  

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É proibida a subcontratação, total ou parcial, do objeto desta contratação. O Contratado 
deverá executar diretamente todas as atividades previstas, sendo integralmente responsável 
pelo cumprimento das obrigações assumidas, bem como pela qualidade, segurança, 
eficiência e regularidade dos serviços prestados e/ou produtos fornecidos. 

4.2. A vedação fundamenta-se na necessidade de garantir a execução direta do objeto, 
preservar a padronização e evitar riscos à continuidade, à segurança e à integridade dos 
serviços/produtos, nos termos do art. 122, §2º da Lei n.º 14.133/2021, além dos princípios da 
legalidade, eficiência, segurança e interesse público. 

4.3. O descumprimento dessa disposição será considerado inadimplemento, sujeitando o 
Contratado às penalidades previstas no edital e na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ __________ (valor por extenso). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado será de até 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme previsto no Termo de Referência.  
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6.2. Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos no Termo de 
Referência.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
a partir da data do orçamento estimado, em __/__/__. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços 
de Mercado da Fundação Getúlio Vargas IGPM-FGV, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas. 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Juína-MT para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
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8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990). 

9.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega dos bens/produtos e/ou prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/produtos/serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021.  

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital e Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 
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Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT. 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato. 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.  

9.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.   

9.1.15. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 

9.1.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  

9.1.22. Efetuar o fornecimento dos equipamentos/produtos de acordo com as especificações 
e condições estipuladas no Termo de Referência e no Contrato Administrativo. 

9.1.23. Fornecer os equipamentos/produtos atendendo às normas técnicas e legais vigentes, 
bem como condições e garantias técnicas atinentes à matéria de modo a resguardar, sob 
qualquer aspecto, a segurança e o interesse do Contratante. 
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9.1.24. Entregar os bens/produtos conforme suas especificações, no prazo e local informados, 
acompanhado(s) da respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes 
a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

9.1.25. Fornecer equipamentos/produtos resistentes às intempéries, garantindo durabilidade 
e segurança em uso externo. 

9.1.26. O Contratado, mesmo não sendo o fabricante da matéria prima empregada na entrega 
dos produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em 
que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, 
constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta. 

9.1.27. Atender todas as Ordens de Fornecimento expedidas durante a vigência do Contrato 
Administrativo. 

9.1.28. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto fornecido, bem como custo 
total do frete, transporte e descarregamento. 

9.1.29. Comunicar imediatamente no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, formalmente 
à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
necessários para recebimento de correspondências. 

9.1.30. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto do Termo de Referência, sem prévia autorização do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) dias; 

2) Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5% 
a 30% do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 
de 0,5% a 30% do valor do Contrato.  

5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor 
do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do 
valor do Contrato. 

7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor 
do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, nas dotações abaixo 
discriminadas: 

• Dotação: 941 - 09.100.04.122.0002.2902.4.4.90.52.1.500.0000000. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 609/2023 e demais normas municipais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juína-MT para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Juína-MT, __ de _______ de ____. 
 

MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT 
CNPJ/MF N.º 15.359.201/0001-57 

CONTRATANTE 
PAULO AUGUSTO VERONESE 

Prefeito Municipal 
CPF/MF N.º ......... 

  
  

____________________________ 
CNPJ/CPF/MF N.º ................ 

CONTRATADA 
_______________________ 

Representante Legal 
CPF/MF N.º ......... 

  

TESTEMUNHAS: 
 
1- 2- 
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Assinaturas

ISABELLA CRYSTINA GONCALVES DA CUNHA (XXX.095.791-XX)

Título: Agente de Contratação Assinatura:  Eletrônica
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